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TJ-ADM-2021/24681

Registro de precos unitarios para futura e eventual aquisicdo de tapete
Objeto personalizado de vinil, respeitando o valor unitario, conforme descricao
detalhada neste edital e seus anexos.

A participacao neste pregao eletronico ocorrera exclusivamente por meio do sistema
eletronico do Banco do Brasil, com a digitacdo da senha privativa da licitante e subsequente
encaminhamento da proposta inicial de precos, a partir da data da liberacdao do Edital até o
horario da abertura da sessao publica.

Enderecos eletronicos: www.licitacoes-e.com.br. Portal eletronico do Tribunal de Justica do Estado da

Bahia, www.tjba.jus.br , opcao licitacdo/pesquisa.

Disponibilidade do Edital:
O edital estad disponivel através do link www.licitacoes-e.com.br e do portal eletronico do Tribunal de
Justica do Estado da Bahia, www.tjba.jus.br , opcao licitagdo/pesquisa.

Duvidas e Esclarecimentos:

1. Os interessados poderdo encaminhar questionamentos e impugnagoes ao Nucleo de Licitagdo, através
do enderego eletronico ccl@tjba.jus.br ou através de fac-simile (71 — 3372-1602/1617/1877). As consultas
respondidas pelo pregoeiro estardo disponiveis na pagina www.licitacoes-e.com.br, no campo
“MENSAGENS", no link correspondente a este edital, para ciéncia de qualquer interessado

2. Os licitantes deverdo acompanhar o andamento das licitacdes através do enderego www.tjba.jus.br e
na pagina www.licitacoes-e.com.br em todas as suas etapas, até a sua finalizagao (homologacao), ficando
responsaveis pelo 6nus decorrente da inobservancia de quaisquer mensagens/informacdes emitidas pelo
Nucleo de Licitagdo ou pregoeiro.

Nucleo de Licitagdo
53 Av. do Centro Administrativo da Bahia, Prédio do Tribunal de Justica da Bahia, 1° Andar,

Endereco
ree Sala 119-N , CEP:41.746-970, Telefones: 71-3372-1600/1601/1699/1643.
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA
Nucleo de Licitacdao

EDITAL — PREGAO ELETRONICO n° 037/2022
1. PREAMBULO

O TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA, 6rgao do Poder Judiciario, inscrito no CNPJ/MF sob
n® 13.100.722/0001-60, situado na 52 Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), n® 560, Salvador-
Bahia, CEP 41.746-970, através do Nucleo de Licitagdo, situado no Primeiro Andar, Sala 119-N, torna publico
a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem, que realizara licitagdo PE 037/2022,
autorizada no processo TJ-ADM-20222/28971, na modalidade PREGAO, na forma eletrdnica, do
tipo menor preco do Lote, REGISTRO DE PRECOS, conduzida por Pregoeiro designado através do
Decreto n® 234/2020, publicado no Didrio da Justica Eletronico, edicdo de 25/03/2020, alterado pelo
Decreto n® 438/2020, publicado no Diario da Justica Eletronico, edicdo de 06/08/2020. Esta licitagdo
obedecerd, integralmente, as disposicbes da Lei Estadual n® 9.433/05 e suas alteracdes, Lei Complementar
n° 123/2006, das Leis Federais n°® 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, Lei n® 12.846/2013, Lei
13.709/2018, Decretos Estaduais n° 19.896/2020 e n° 19.252/2019, alterado pelo Decreto
estadual n° 19.897/2020, Resolucdo n® 07/2005, alterada pela Resolugcdo n® 229/16 do Conselho
Nacional de Justiga, Resoluges n° 332/2020 e 370/2021 do CNJ, além dos Decretos Judiciarios n® 12/03,
44/03, 13/06, 784/14, 813/19 e 748/2021 do Tribunal de Justica do Estado da Bahia.

1.1. Local, data e horarios:

Acolhimento das propostas a partir de: / /2022 as 08:00 horas.
Abertura das propostas: / /2022 as horas.
Inicio da sessao de disputa de lances: / /2022 as horas.
Modo de Disputa (Art. 11, §5° do Decreto Aberto

Estadual n° 18.896/2020)

Intervalo minimo de diferenca entre lances|Sim. Intervalo minimo de R$ 200,00 (duzentos reais)
(Art. 11, 8§3° do Decreto Estadual n°
19.896/2020)

Intervalo minimo de tempo entre lances (Art.| Sim. Intervalo minimo de 5 segundos entre lances.
11, §4° do Decreto Estadual n® 19.896/2020)

Tempo de disputa Etapa de lances aberta: Até 10 min
Prorrogacdao automatica se houver lance nos ultimos
02 (dois) minutos (determinado pelo sistema).

Endereco eletronico www.licitacoes-e.com.br

Obs.: Sera sempre considerado o horario de Brasilia (DF) para todas as indicacdes de tempo constantes
neste edital.

1.2. S3o partes indissocidveis deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referéncia;

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;

Anexo III — Modelo de Declaracdo Independente da Proposta;

Anexo IV- Modelo de Declaracao de Enquadramento e de Atendimento as Exigéncias de Habilitagdo;
Anexo V — Modelo de Declaracao de Pleno Conhecimento;

Anexo VI — Modelo de Declaracdo de Desimpedimento de Licitar e/ou Contratar;
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Anexo VII - Modelo de Declaragdo de Cumprimento ao art. 1° do Decreto Judiciario n® 95/14 e
Resolucao do CNJ n° 229/16);

Anexo VIII - Modelo de Declaracao da Protegao ao Trabalho do Menor;

Anexo IX - Modelo de Procuragdo para a Pratica de Atos Concernentes ao Certame;
Anexo X — Modelo de Nota de Empenho;

Anexo XI — Minuta da Ata de Registro de Precos;

2. OBJETO DA LICITAGCAO

2.1. A presente licitagdo tem por objeto o Registro de precgos unitarios para futura e eventual
aquisicao de tapete personalizado de vinil, respeitando o valor unitario, conforme descricdo
detalhada neste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de discordancia existente entre as especificacoes deste objeto descritas no SISTEMA DO
BANCO DO BRASIL e as especificacdes constantes deste Edital, prevalecerdo as ultimas.

2.3. Com base nas cotacbes recolhidas, o valor maximo aceitavel para esta contratacdo, conforme definido
no Anexo I — Termo de Referéncia, foi estimado em R$266.090,00 (duzentos e sessenta e seis mil,
noventa reais), conforme estimativa da Administracao.

2.3.1. Na licitacao para registro de pregos ndo é necessario indicar a dotacao orgamentaria, que somente
sera exigida para a formalizacdo do contrato ou do instrumento habil substituto no momento da efetiva
compra ou contratacdo. (art. 99, § 2° do Decreto Judiciario n® 748/2021).

3. CONDICOES GERAIS DE PARTICIPACAO NA LICITACAO
3.1. ABRANGENCIA — PARA ORGAOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAGAO PUBLICA

3.1.1. Poderdo contratar os itens constantes neste edital todos os érgdos e entidades integrantes dos
Poderes Executivo e Legislativo Estadual, bem como os Tribunais de Contas Estadual e dos Municipios e o
Ministério Publico Estadual, mediante a subscricdo de instrumento de Convénio em que se delimitem as
obrigagGes dos convenentes, observados os critérios e condicOes estabelecidos no edital.

3.1.1.1. Os ¢rgaos e entidades participantes poderao contratar concomitantemente com dois ou
mais fornecedores que tenham seus pregos registrados, respeitando-se a capacidade de
fornecimento do bem ou servico do licitante, obedecida a ordem de classificagdo das respectivas
propostas.

3.2. LICITANTES

3.2.1. Somente serdao admitidos a participar desta Licitagdo os interessados previamente credenciados
perante o Banco do Brasil, que atenderem a todas as exigéncias de habilitagdo contidas neste edital e seus
anexos.

3.2.2. Nao poderao participar deste Pregao, na forma eletronica:

3.2.2.1. Empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar com a
Administragdo Publica ou ainda as declaradas inidoneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da
Lei Estadual n°© 9.433/05;

3.2.2.2. Em consonancia com o art. 200 da Lei estadual n® 9.433/05, fica impedida de participar de
licitacdes e de contratar com a Administracdo Publica a pessoa juridica constituida por membros de
sociedade que, em data anterior a sua criacdo, haja sofrido penalidade de suspensao do direito de
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licitar e contratar com a Administracdo ou tenha sido declarada inidonea para licitar e contratar e que
tenha objeto similar ao da empresa punida.

3.2.2.3. Consoante o art. 18 da Lei estadual n°® 9.433/05, ndo poderd participar, direta ou
indiretamente, da licitagdo, da execucao de obras ou servicos e do fornecimento de bens a eles
necessarios os demais agentes publicos, assim definidos no art. 207 do mesmo diploma, impedidos
de contratar com a Administracdo Publica por vedacdo constitucional ou legal.

3.2.2.4. E defeso ao servidor publico transacionar com o Estado quando participar de geréncia ou
administragdo de empresa privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art.
176 da Lei estadual n° 6.677/94.

3.2.2.5. E vedado ao agente politico e ao servidor publico de qualquer categoria, natureza ou
condicao, celebrar contratos com a Administracao direta ou indireta, por si ou como representante de
terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as excegdes legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual
n° 9.433/05.

3.2.2.6. Nao poderao participar desta licitacao, pessoas juridicas que ndao explorem
atividade compativel com o objeto desta licitacdo.

3.2.3. Participacao de consorcios:

3.2.3.1. N3o serd admitida a participacao de empresas em consorcio, qualquer que seja a sua forma
de constituigao.

3.2.4. Participacao de Cooperativas:

3.2.4.1. N3o sera admitida a participacdo de Sociedades Cooperativas, conforme SUMULA N° 281 do
TCU; Art. 10, §5° da Lei 12.690/2012; Termo de Conciliagdo Judicial firmado entre o Ministério
Publico do Trabalho e a Unido, de 5 de junho de 2003 e Instrucao Normativa SGMPDG N° 5 de 25 de
maio de 2017 com as alteracdes da IN n.° 7 de 20 de setembro de 2018.

3.2.5. Participacdo de Organizacao da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP) e
Instituicoes sem fins lucrativos:

3.2.5.1. Ndo sera admitida a participacao de Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Publico —
OSCIP, atuando nessa condicao (Acérddo nOs. 746/2014, 1.557/2014 e 4.652/2015-TCU-Plenario),
bem como instituices sem fins lucrativos (paragrafo Unico do art. 12 da Instrucdo Normativa/SEGES
n® 05/2017).

4. IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

4.1. DAS IMPUGNACOES

4.1.1. Qualquer pessoa podera impugnar os termos do edital do pregao até 03 (trés) dias uteis
anteriores a data fixada para abertura da sessdo publica. [NOTA: art. 13 do Decreto n® 19.896/20].

4.1.2. A impugnacdo ndo possui efeito suspensivo e caberd ao pregoeiro decidir no prazo de 02
(dois) dias uteis, contado da data de recebimento da impugnacdo. [NOTA: art. 13, §10, do Decreto
no 19.896/20].

4.1.3. A concessao de efeito suspensivo a impugnagao é medida excepcional e devera ser motivada
pelo pregoeiro nos autos do processo de licitagdo. [NOTA: art. 13, §20, do Decreto no 19.896/20].

4.1.4. O pregoeiro podera solicitar a manifestagao dos setores técnicos, a fim de subsidiar a decisdao
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quanto as impugnagbes, promovendo a oitiva, quando necessario, do 6rgao legal de assessoramento
juridico. [NOTA: art. 13, §30, do Decreto no 19.896/20].

4.1.5. Se reconhecida a procedéncia das impugnacoes, as modificacdes do edital serdo divulgadas
pelo mesmo instrumento de publicacdo utilizado para divulgacao do texto original e o prazo
inicialmente estabelecido sera reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar a
formulagdo das propostas, resguardado o tratamento isondmico aos licitantes. [NOTA: art. 15 do
Decreto no 19.896/20].

4.1.6. Decaira do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administragao a licitante que
nao o fizer até o terceiro dia Util que anteceder a data prevista para a abertura da Sessdo Publica,
apontando as falhas ou irregularidades que o viciou.

4.2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverdo ser enviados ao
pregoeiro até 03 (trés) dias Uteis anteriores da data fixada para a realizacao da sessao publica do
pregao. [NOTA: art. 14 do Decreto no 19.896/20].

4.2.2. O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e suas respostas vinculardo os participantes e a
Administragdo Publica Estadual. [NOTA: art. 14, §10, do Decreto no 19.896/20].

4.2.3. O pregoeiro podera solicitar a manifestagao dos setores técnicos, a fim de subsidiar a decisdo
quanto aos pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, quando necessario, do 6rgao legal de
assessoramento juridico. [NOTA: art. 14, §20, do Decreto no 19.896/20].

4.2.4. Se na resposta aos pedidos de esclarecimentos verificar-se a necessidade de modificagbes do
edital, estas serdao divulgadas pelo mesmo instrumento de publicacdo utilizado para divulgacao do
texto original e o prazo inicialmente estabelecido sera reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a
alteracao nao afetar a formulacao das propostas, resguardado o tratamento isondmico aos licitantes.
[NOTA: art. 15 do Decreto no 19.896/20].

5. DO PROCEDIMENTO DA LICITAGAO
DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Banco do Brasil atuara como dorgao provedor do sistema eletronico.

5.1.1. O site, dia e hora para recebimento das propostas e inicio da sessdo publica estdo indicados na
Capa do Edital.

5.2. O credenciamento do licitante sera realizado pelo Banco do Brasil, no prazo maximo de até 03 (trés)
dias ateis apds a formalizagdo do pedido e da entrega da documentagdo necessaria.

5.3. O credenciamento dar-se-a pela atribuicao de senha pessoal e intransferivel para acesso ao Sistema de
Pregdo Eletronico, obtidas junto as agéncias do Banco do Brasil S.A.

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema funcionara como assinatura eletrénica e implicara para
o licitante:

a) presuncdo de sua capacidade técnica para a realizacdo das transagOes inerentes ao Pregdo
Eletronico;

b) obrigar-se pelas transagOes efetuadas em seu nome no sistema eletrénico, assumindo como firmes
e verdadeiros seus lances e propostas, validando todos os atos praticados;
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c) dever de acompanhar as operacdes no sistema eletronico durante a sessdo publica do Pregao,
responsabilizando-se pelo 6nus decorrente da perda de negdcios por inobservancia de qualquer
mensagem emitida pelo sistema eletrdnico ou de sua desconexao.

5.5. Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no
processo licitatorio.

5.6. Cada licitante podera credenciar apenas um representante e cada representante somente podera
representar uma Unica licitante.

5.7. O credenciamento do usuario sera pessoal e intransferivel para acesso ao sistema, sendo a licitante
responsavel por todos os atos praticados.

5.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer
transacdo efetuada diretamente ou por seu representante, ndao cabendo ao provedor do sistema ou ao
Tribunal de Justica-TJ/BA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que por terceiros. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverd ser comunicado imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

5.9. As licitantes interessadas na concessao de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar
n° 123/06 deverdo estar previamente cadastradas no sistema indicado no 5.1. acima, como microempresas
ou empresas de pequeno porte.

5.10. Informagoes complementares sobre credenciamento no sistema poderao ser obtidas
pelos telefones: 40040001 ou 0800-72900001 (Suporte Técnico).

DO LICITANTE

5.11. Caberd a licitante interessada em participar do pregao, na forma eletronica: [NOTA: art. 17 do
Decreto no 19.896/20].

a) credenciar-se previamente no sistema eletronico utilizado no certame;

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrénico, os documentos de
habilitacdo e a proposta e, quando necessario, os documentos solicitados conforme estabelecido
neste edital;

c) responsabilizar-se formalmente pelas transacoes efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do drgdo ou entidade
promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;

d) acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante o processo licitatorio e responsabilizar-se
pelo Onus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexao;

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar a chave de identificacdo e a senha de acesso para participar do pregao na forma eletrénica.

5.12. O credenciamento do usuario implica em sua responsabilidade legal e na presuncdo de capacidade
técnica para realizagdo das transagdes inerentes ao pregao.

6. APRESE'!‘JTACI\O ELETRONICA DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOCUMENTOS DE
HABILITACAO
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6.1. Apds a divulgagao do edital no sitio eletronico, as licitantes encaminharao, exclusivamente por
meio do sistema eletronico, concomitantemente com os documentos de habilitacao exigidos no
edital, proposta com a descricao do objeto ofertado e o preco, conforme as datas e horarios
estabelecidos no instrumento convocatorio, observando-se o que se segue: [NOTA: art. 18, caput, do
Decreto no 19.896/20].

6.1.1. A licitante devera preencher o formulario eletronico apresentado na tela com os dados
pertinentes a sua proposta de precos, vedada a identificacdo da proponente ou do seu
representante legal, sob pena de desclassificacao.

6.1.2. As licitantes também deverdao remeter nesta oportunidade, exclusivamente via sistema
eletronico:

a) proposta escrita de precos, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II —
Modelo de Proposta Comercial;

b) declaracao de elaboracdo independente de proposta, preferencialmente de acordo
com o modelo do Anexo III deste Edital;

c) Declaracdo de Enquadramento e de Atendimento as Exigéncias de Habilitacdo (Lei
n° 123/06), preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo 1V deste Edital;

d) declaracao de pleno conhecimento e de veracidade dos documentos,
preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo V deste Edital;

e) Declaracao de Desimpedimento de Licitar ou contratar com a Administracao direta e
indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive
as entidades com personalidade juridica de direito privado sob controle do poder publico e as
fundagbes por ele instituidas ou mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual 9.433/05.),
preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo VI deste Edital;

f) Declaracdao de Cumprimento ao art. 1° do Decreto Judiciario n® 95/2014, prevista no
Anexo VII deste Edital;

g) Declaracao da Protegdo ao Trabalho do Menor Anexo VIII, e

h) procuracgao, se for o caso, por instrumento publico ou particular, este Ultimo acompanhado da
prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.

6.1.3. As licitantes cadastradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado da Bahia poderdo
deixar de apresentar os documentos de habilitacdo que constem no referido Cadastro, observado o
disposto neste edital, para a confirmacao das suas condicoes habilitatdrias. [NOTA: art. 18, §lo, do
Decreto no 19.896/20].

6.1.4. Os documentos exigidos para habilitacdo que ndo estejam contemplados no Registro
Cadastral, ou que dele constem como vencidos, deverao ser enviados nesta fase, cabendo ao licitante
certificar-se da regularidade de sua documentacao. [NOTA: art. 18, §20, do Decreto no 19.896/20].

6.1.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos no edital, nos
termos do disposto no item 6.1 ocorrera por meio de chave de acesso e senha. [NOTA: art. 18, §30,
do Decreto no 19.896/20].

6.1.6. A licitante declarara, em campo proprio do sistema eletrénico, o cumprimento dos requisitos
para a habilitacdo e a conformidade de sua proposta com as exigéncias do edital. [NOTA: art. 18,
8§40, do Decreto no 19.896/20].

6.1.7. A falsidade da declaracdo de que trata o item 6.1.6 sujeitara o licitante as sangdes previstas na
legislacdo pertinente. [NOTA: art. 18, §50, do Decreto no 19.896/20].
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6.1.8. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitacdo
anteriormente inseridos no sistema eletronico, até a data e o horario estabelecidos no edital para a
sua apresentacdo. [NOTA: art. 18, §60, do Decreto no 19.896/20].

6.1.9. Na etapa de apresentagao da proposta e dos documentos de habilitagao pelo licitante,
observado o disposto no item 6.1 ndo havera ordem de classificacdo das propostas. [NOTA: art. 18,
§70, do Decreto no 19.896/20].

6.1.10. Os documentos que compdem a proposta e a habilitacdo do licitante melhor classificado
somente serdo disponibilizados para avaliagdo do pregoeiro e para acesso publico apds o
encerramento do envio de lances. [NOTA: art. 18, §80, do Decreto no 19.896/20].

7. DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

7.1. Os documentos relativos a proposta e a habilitagdo serdo apresentados em formato digital, sob
exclusiva responsabilidade dos proponentes quanto a sua validade.

7.1.1. Em caso de davida quanto a autenticidade dos documentos, o pregoeiro podera solicitar a
apresentacao dos documentos em original ou cdpia autenticada, para verificagdo.

7.1.2. Os documentos eletronicos produzidos com a utilizacdo de processo de certificacao
disponibilizada pela ICP-Brasil serdo recebidos e presumidos verdadeiros em relacdo aos signatarios,
dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em papel.

7.1.3. A falsidade dos documentos apresentados sujeitara a licitante as sangOes previstas na
legislacdo pertinente.

7.2. As certidoes extraidas pela internet somente terdo validade se confirmada sua autenticidade.

7.3. Como condigdo especifica para participagdo do pregdo por meio eletronico, € necessario, previamente,
o credenciamento pelos licitantes no sistema indicado no PREAMBULO, através da atribuicdo de chave de
identificacdo e/ou senha individual.

7.4. A participagdo no pregao eletronico dar-se-a por meio do acesso da licitante exclusivamente por meio
do sistema disponibilizado.

7.5. Para a habilitacdo dos interessados na licitacdo, exigir-se-do, exclusivamente, os documentos
relacionados no instrumento convocatdrio.

7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiarias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverao apresentar toda a documentacdo
exigida para efeito de comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restricao.

7.6. PROPOSTA COMERCIAL:

7.6.1. O proponente devera elaborar a sua proposta escrita de precos de acordo com as exigéncias
constantes do Termo de Referéncia, em consonancia com o modelo proposto neste convocatdrio,
expressando os valores em moeda nacional — reais e centavos, em 02 (duas) casas decimais,
ficando esclarecido que ndo serdao admitidas propostas alternativas. Caso o resultado final resulte em
dizima, a licitante devera apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido, que resulte em
apenas duas casas decimais, cujo valor devera ser inferior ao inicialmente proposto.

7.6.1.1. Ocorrendo divergéncia entre o preco por item em algarismo e o expresso por extenso,
sera levado em conta este ultimo.

7.6.1.2. A formulacdo da proposta implica para a proponente a observancia dos preceitos legais
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e regulamentares em vigor, tornando-a responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagoes
e dos documentos apresentados.

7.6.2. Na Proposta de Precos escrita, o licitante devera informar:

a) O prazo de validade da proposta comercial sera de, no minimo, 90 (noventa) dias a
contar da data da sua apresentacdo, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que ndo a
consigne, facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. Findo o prazo de
validade, os licitantes ficardo liberados dos compromissos assumidos se nao for efetivada a convocacao
dos mesmos para a assinatura do contrato/ Ata de Registro de Pregos ou instrumento equivalente.

b) No valor da proposta deverdo estar contempladas todas e quaisquer despesas necessarias ao fiel
cumprimento do objeto desta licitacdo, inclusive todos os custos com material de consumo, salarios,
encargos sociais, previdenciarios e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensilios
e equipamentos utilizados, fretes, seguros, depreciacdo, aluguéis, administracdo, tributos, impostos,
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pela Contratada das obrigacdes, devendo o preco ofertado corresponder, rigorosamente
as especificacdes do objeto licitado.

c) Prazo de entrega dos materiais serd contado a partir da publicagdo da AFM (Autorizacdo de
Fornecimento de Material) no Diario da Justica Eletronico no DJE, nos termos do item 3.4 do Anexo
I do edital, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne prazo maior ou que nao o estipulado.

c.1) 3.1. Os materiais deverdo ser entregues no Almoxarifado do Poder Judiciario, situado na Av.
Luiz Viana Filho, n° 4.289, Paralela, Salvador, Bahia, tel. (71) 3360-2400, obedecendo
rigorosamente ao hordrio das 8:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, acompanhados da nota fiscal
correspondente, conforme item 3.1. do Anexo I do Edital.

d) A marca e modelo dos bens ofertados deverdo, obrigatoriamente, ser informados na proposta
escrita.

d.1) A marca indicada sera uma s6 para cada item, sem possibilidade de substituicao por qualquer
outra.

e) O licitante devera informar o enderego eletronico para comunicagdes, notificagdes e intimagoes,
com declaragdo expressa de que se obriga a manté-lo atualizado e acessa-lo ao menos diariamente,
conforme art. 11 do Decreto Judiciario n® 748/2021.

7.6.3. A responsabilidade quanto ao objeto ofertado é exclusivamente do licitante, que devera certificar-se
se 0 mesmo atende as exigéncias do instrumento convocatdrio sob pena de, em caso negativo, sofrer as
sancoes previstas no item 19 deste Edital.

7.6.4. Todas as caracteristicas descritas pelas licitantes devem guardar compatibilidade com as
especificacOes exigidas neste instrumento convocatorio, devendo o produto ou componente ofertado ser
claramente descrito de forma visual e/ou escrita.

7.6.5. Os precos cotados deverdo ser referidos a data de recebimento das propostas, considerando a
condigdo de pagamento a vista, ndo devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o periodo
de processamento das faturas.

7.6.6. Ndo sera permitida previsdo de sinal, ou qualquer outra forma de antecipacdo de pagamento na
formulagao das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

7.6.7. A apresentacdo da proposta implica para a licitante a observancia dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitacdo de todos os termos e condigdes
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deste Edital, sendo responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagGes e dos documentos
apresentados em qualquer ase da licitacdo.

7.6.8. N3o sera considerada qualquer oferta de vantagem ndo prevista neste instrumento, nem propostas
com prego global ou unitario simbdlico, irrisério ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos
e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.9. O Tribunal de Justica da Bahia nao se enquadra como contribuinte do ICMS, conforme estabelecido
no art. 4° da Lei Complementar n® 87/96 e no art. 36 do RICMS do Estado da Bahia, aprovado pelo Decreto
n° 6.284/97.

7.6.10 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificacao da proposta, sem
prejuizo das sangOes previstas nesse Edital.

7.6.11. A disputa sera pelo PRECO GLOBAL DO LOTE, devendo os licitantes respeitarem os
precos unitarios maximos aceitaveis para cada item, conforme Anexo I do Edital.

7.6.12. DAS AMOSTRAS

7.6.12.1. O licitante classificado em 1° lugar devera apresentar amostra do produto no prazo de 05
(cinco) dias Uteis, apds a convocacdo pelo Pregoeiro.

7.6.12.1.1. O licitante convocado deverd, sob pena de desclassificagdo, providenciar o envio das
amostras ao Nucleo de Licitagdo, situado a 52 Avenida do Centro Administrativo da Bahia — CAB, n°
560, Edificio Anexo ao Tribunal de Justica da Bahia, sala 119-N, CEP 41.746-970, Salvador, Bahia,
obedecendo rigorosamente ao horario das 8:00 as 11:30 e das 14:00 as 17:30;

7.6.12.1.2. A ndo apresentacdo no prazo estipulado no item 7.6.12.1, ensejard na desclassificagdo
do licitante.

7.6.12.2. O licitante ficara vinculado a marca registrada em sua proposta;

7.6.12.3. A ndo indicacdo de marca do produto ofertado e/ou indicagdo de mais de uma marca, na
proposta de precos escrita, implicara a desclassificacdo do licitante e a convocacdao da participante
seguinte em ordem de classificagao;

7.6.12.4. Caso o catalogo/prospecto ndao permita verificar a totalidade do cumprimento das
especificacles solicitadas, podera ser solicitada amostra do material. Neste caso, o licitante arrematante
devera apresentar amostra dos itens/lotes solicitados no prazo de 03 (trés) dias teis, a conta da sua
intimacao

7.6.13. DA GARANTIA DO PRODUTO

7.6.13.1. O material ofertado devera possuir garantia minima de 12 (doze) meses, concedida pelos
fabricantes, que sera contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto;

7.6.13.2. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou
disfuncdo ocorrido no objeto, independentemente de ser ou ndo decorrente de falha na fabricacao. A
exclusdo de responsabilidade sob alegacdo de uso incorreto somente sera admitida apds
reconhecimento pelo TJBA.

7.6.13.3. O licitante devera responder pelos danos cobertos pela garantia, devendo ocorrer a troca do
objeto que comprovadamente apresentar defeito.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
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7.7. HABILITACAO:

7.7.1. Para a habilitagao dos interessados, exigir-se-do os documentos relativos a:

7.7.1.1. HABILITAGAO JURIDICA, comprovada mediante a apresentacao:

a) inscrigao no Registro Publico no caso de empresario individual.

b) em se tratando de sociedades empresarias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas
eventuais alteracdes supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o
caso, dos documentos societarios comprobatérios de eleicdo ou designacdo e investidura dos atuais
administradores.

€) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais
alteracdes supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatdrios
de eleicdo e investidura dos atuais administradores.

d) decreto de autorizagdo, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo 6rgao competente, quando a atividade
assim o exigir.

7.7.1.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentagao de:

Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ;

b) Prova de inscricdao no Cadastro de Contribuinte Municipal (para licitacdo de servicos) ou Estadual
(para aquisicao), relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), mediante a
apresentacao do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF.

7.7.1.2.1. A prova da inscricdao a que se referem os itens “a” e “b” da regularidade fiscal e
trabalhista sera suprida com a apresentacdo das certides a que se referem os itens “c” e “d”,
respectivamente, se estas contiverem o nimero de inscrigao do licitante.

Regularidade Trabalhista:

a) Certiddo Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela
Justica do Trabalho, em cumprimento a Lei n® 12.440/2011 e Resolugao Administrativa n® 1.470/2011.

7.7.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiarias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar n°® 123/06, deverao apresentar toda a documentagao exigida
para efeito de comprovacdo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao,
cumprindo-lhes assinalar a sua condicdo nos campos correspondentes na Declaracdo Quanto a
Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme 0 modelo constante do Anexo IV deste instrumento.

7.7.1.3. QUALIFICACAO TECNICA, comprovada mediante apresentacdo de:
7.7.1.3.1. atestado(s) ou declaracdo(0es) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s)

de direito publico ou privado, comprovando atividade pertinente e compativel, em caracteristicas,
guantidades e prazos, com o objeto desta licitagao.
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7.7.1.3.1.1. A Administracao se resguarda o direito de efetuar diligéncia junto a pessoa juridica
emissora dos atestados, visando obter informagdo sobre o servico prestado e copias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatérios do contetdo declarado.

7.7.1.3.1.2. No caso de atestados emitidos por pessoa juridica de direito privado, ndo serdo
considerados aqueles emitidos por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante,
sua subsidiaria, controlada ou controladora ou por empresa na qual haja pelo menos uma mesma
pessoa fisica ou juridica que seja socio da empresa emitente e da licitante.

7.7.1.3.1.3. Sempre que julgar necessario, 0 CONTRATANTE podera solicitar a apresentacdo do
original dos documentos e/ou realizar diligéncias para confirmar a sua autenticidade.

7.7.1.4. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA, comprovada mediante apresentacao de:

7.7.1.4.1. Certidao negativa de faléncia ou recuperacgao judicial, emitida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica, expedida nos 90 (noventa) dias anteriores a data da realizagdo da licitacao,
caso o documento nao consigne prazo de validade.

7.7.1.4.2. Apresentacao de Balango Patrimonial e Demonstracoes Contabeis do Ultimo
exercicio financeiro, ja exigivel, na forma da lei, que comprovem a boa situagdo financeira da licitante
podendo ser atualizada por indices oficiais na hipdtese de encerrados ha mais de 03 (trés) meses da
data de sua apresentacdo, vedada a substituicao por Balancetes e Balangos Provisorios.

7.7.1.4.2.1. A licitante apresentara, conforme o caso, publicagdo no Diario Oficial ou Jornal de
Grande Circulacdo do Balanco ou copia reprografica das paginas do Livro Diario numeradas
sequencialmente onde foram transcritos o Balanco e a Demonstracdo de Resultado, com os
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de
empresas sujeitas a tributagdo com base no lucro real, o Balango Patrimonial e Demonstragdo de
Resultado emitido através do Sistema Publico de Escrituracdo Digital —SPED, contendo Recibo de
Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticagdo, podendo este ultimo ser
substituido pela Etiqueta da Junta Comercial ou Orgao de Registro.

7.7.1.4.3. Comprovacdao de Patrimodnio Liquido, apresentado na forma da lei, no montante
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratacdo, admitida a sua
atualizagdo com base no INPC do IBGE, permitindo-se, na hipdtese de licitacdo por lotes, a
demonstracao da qualificacdo individualizada para o lote de interesse da proponente.

7.7.1.4.3.1. Na hipotese de licitagdo por lotes, o patriménio liquido exigivel serd calculado em
funcdo da soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as
melhores ofertas. Quando for atingido o limite da capacidade econdmico-financeira da proponente,
esta sera declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos
lotes constante do instrumento convocatério, sendo vedada a escolha, pela proponente, dos lotes
para os quais deseja a habilitagao.

7.7.1.4.3.2. Declaracdao do licitante, acompanhada da relacido de compromissos
assumidos, conforme modelo constante de um dos anexos deste Edital, de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administragdo Publica e/ou com a iniciativa privada vigente na data da
sessao publica de abertura da licitagdo, e posteriores a data de apuracdo do balanco, ndo é superior
ao patrimonio liquido, podendo este ser atualizado por indices oficiais quando encerrados ha mais
de 3 (trés) meses da data da sessdo de abertura da licitac3o.

7.7.2. DECLARACAO DE PROTECAO AO TRABALHO DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII do
art. 79 da Constituicdo Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual n® 9.433/05,
conforme modelo constante do Anexo VIII deste Edital.
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7.7.3. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pela Secretaria de Administragao
do Estado da Bahia/SAEB, no seu prazo de validade, podera substituir todos os documentos relativos a
habilitagdo, exceto os concernentes a Qualificagdo Técnica e Qualificacdo EconOmica, condicionado a
verificagdo da validade dos documentos cadastrais, através do sistema SIMPAS. Caso o CRC consigne algum
documento vencido, o licitante devera apresentar a versao atualizada do referido documento no envelope de
habilitacdo.

7.7.4. Serao realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (Certiddo Conjunta TCU, CNJ, Portal Transparéncia(CEIS e
CNEP) — https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

b) Sistema de SancdOes e Penalidades do Tribunal de Justica da Bahia;

c) Fornecedores com Penalidades (www.comprasnet.ba.gov.br).
7.7.5. Regras acerca da participacao de matriz e filial

a) se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, dispensada a
apresentacao dos documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente sejam emitidos
somente em nome da matriz;

c) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica, quando exigidos, podem ser
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante;

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitagdo da matriz e
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, devera fazer prova, por ocasido da assinatura do
contrato, da regularidade do estabelecimento que executara o objeto licitado, a qual devera ser
mantida durante todo o curso da avenca.

7.7.6. Os documentos de habilitacdo deverdao ser apresentados conforme o disposto no Item
6.1 deste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

8.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentagdo das propostas, podera o Pregoeiro, se
necessario, modificar este Edital, hipdtese em que devera proceder a divulgacdo, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracdao nao afetar a formulacdao das
propostas.

8.1.1. As modificacOes do edital serdo divulgadas pelo mesmo instrumento de publicacdo utilizado
para divulgacdo do texto original e o prazo inicialmente estabelecido sera reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulacdo das propostas, resguardado o tratamento
isonOdmico aos licitantes. [NOTA: art. 15 do Decreto no 19.896/20].

8.2. A licitante podera retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitacdo anteriormente
inseridos no sistema eletronico, até a data e o horario estabelecidos no edital para a sua apresentacdo.
[NOTA: art. 18, §60, do Decreto no 19.896/20].

8.3. A partir do horario previsto neste edital, a sessao publica na internet sera aberta pelo pregoeiro com a
utilizacdo de sua chave de acesso e senha. [NOTA: art. 19, caput, do Decreto no 19.896/20].

8.3.1 As licitantes poderdo participar da sessdo publica na internet, mediante a utilizacdo de sua
chave de acesso e senha. [NOTA: art. 19, §10, do Decreto no 19.896/20].
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8.4. Iniciada a sessdao publica do Pregdo Eletronico, ndo cabe desisténcia da proposta. O
licitante que por ventura vier desistir da proposta, ficara condicionado as sancoes previstas no
Edital.

8.5. O pregoeiro verificara as propostas apresentadas e desclassificara aquelas que ndo estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. [NOTA: art. 20, caput, do Decreto n°
19.896/20].

8.5.1. Serdo consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que nao contenham
informagdo que permita a identificagdo do objeto proposto.

8.5.1.1 Também sera desclassificada a proposta que identifique a licitante.

8.5.2. A desclassificagdo da proposta sera fundamentada e registrada no sistema eletrénico, para
acompanhamento por todos os participantes. [NOTA: art. 20, paragrafo Unico, do Decreto no
19.896/20].

8.5.3. O sistema eletrénico ordenara automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
[NOTA: art. 21, caput, do Decreto no 19.896/20].

8.5.4. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarao da etapa de envio de lances.
[NOTA: art. 21, paragrafo Unico, do Decreto no 19.896/20].

8.6. Havendo apenas uma oferta, esta poderd ser aceita, desde que atenda todas as condigGes do
instrumento convocatorio e seu prego seja compativel com o valor estimado para a contratacdo e dentro da
realidade do mercado.

8.7. O sistema eletronico disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
licitantes. [NOTA: art. 19, §29, do Decreto n°® 19.896/20].

9. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRONICOS, MODO DE DISPUTA E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

DOS LANCES ELETRONICOS

9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dara inicio a fase competitiva, oportunidade em que os
licitantes poderdo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletronico. [NOTA: art. 22
do Decreto no 19.896/20].

9.1.1. E vedada a utilizagdo de sistema robotizado que implique envio automatico de lances.

9.1.1.1. Podera ser fixado intervalo minimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances,
ou recurso de tecnologia disponibilizado pelo sistema, a fim de coibir a utilizacdo de software
langador (robd).

9.1.2. Se o pregoeiro identificar que algum licitante, ao apresentar seus lances, o fez, entre outras
formas, de maneira sucessiva, padronizada, intermitente, simultdnea ou em intervalos de poucos
segundos entre eles, indicando a utilizagdo de software lancador “rob6”, sera ela desclassificada,
com a consequente abertura de processo administrativo para apuracao do ilicito.

9.1.3. A licitante sera imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no
registro. [NOTA: art. 22, §10, do Decreto no 19.896/20].

9.1.4. As licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observados o horario fixado para abertura da
sessao publica e as regras estabelecidas neste edital. [NOTA: art. 22, §20, do Decreto no 19.896/20].
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9.1.5. A licitante somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao Ultimo
lance por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo minimo de
diferenca de valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relacao aos lances
intermediarios quanto em relacdo ao lance que cobrir a melhor oferta. [NOTA: art. 22, §30, do
Decreto no 19.896/20].

9.1.6. Nao serdo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecera aquele que for recebido e
registrado primeiro. [NOTA: art. 22, §40, do Decreto no 19.896/20].

9.1.7. Durante a sessdo publica, as licitantes serdo informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificacao da licitante. [NOTA: art. 22, §50, do Decreto no
19.896/20].

DO ENVIO DE LANCES, SEGUNDO OS MODOS DE DISPUTA

9.2. A etapa de lances dar-se-a por meio do modo de disputa aberto e sera observado o seguinte
procedimento:

a) as licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes, conforme o critério de
julgamento adotado neste edital;

b) devera ser observado o intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances,
definido neste edital, que incidira tanto em relagcdo aos lances intermediarios quanto em relacdo ao
lance que cobrir a melhor oferta;

c) a etapa de envio de lances na sessdao publica durard 10 (dez) minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois)
minutos do periodo de duragdo da sessdo publica. [NOTA: art. 23, caput, do Decreto no 19.896/20];

d) a prorrogacao automatica da etapa de envio de lances, de que trata a letra “c” serd de 02 (dois)
minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive quando se tratar de lances intermediarios. [NOTA: art. 23, §10, do Decreto no
19.896/20];

e) na hipotese de ndo haver novos lances, a sessdo publica sera encerrada automaticamente. [NOTA:
art. 23, §20, do Decreto no 19.896/20];

f) encerrada a sessdo publica sem prorrogagdo automatica pelo sistema, nos termos do disposto no §
10 deste artigo na letra “d”, o pregoeiro podera admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol
da consecucao do melhor preco, mediante justificativa. [NOTA: art. 23, §30, do Decreto no 19.896/20].

DA INTERRUPCAO DA SESSAO

9.3. Sempre que houver interrupgao da sessao, as licitantes deverdo ser notificadas do dia e hora em que a
sessdo tera continuidade.

9.3.1 Na hipdtese de o sistema eletrénico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessdo publica e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuardo sendo
recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. [NOTA: art. 25 do Decreto no 19.896/20].

9.3.2 Na situagdo descrita no item 9.3.1, quando a desconexdo do sistema eletronico para o
pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessdao publica serd suspensa e
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apds a comunicacdo do fato aos
participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgacao. [NOTA: art. 26 do Decreto no 19.896/20].

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE
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9.4. Em caso de empate, real ou ficto, serd assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar
no 123/06, a preferéncia de contratacdo para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiarias
do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:

9.4.1. Entende-se por empate ficto as situacbes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais.

9.4.2. Em qualquer das hipdteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada podera apresentar, no prazo maximo de 5 (cinco) minutos apds o encerramento
dos lances, proposta de preco inferior aguela de menor valor exequivel, sob pena de preclusdo.

9.4.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada ndo exercer o direito,
ou se sua oferta ndo for aceita, ou se for inabilitada, serd concedido idéntico direito a microempresa
ou empresa de pequeno porte subsequente em situacdo de empate, se houver, na ordem
classificatoria, até a apuragao de uma proposta que atenda as condicoes estabelecidas no edital.

9.4.4. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem pregos iguais, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta.

9.4.5. O disposto neste item somente se aplica quando a melhor oferta inicial nao tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.4.6. Se nao ocorrer o desempate, prevalecera a melhor oferta inicial.

9.4.7. Se a melhor oferta ndo puder ser aceita, ou se for inabilitada a sua proponente, o responsavel
pela licitagdo avaliard a proposta subsequente, procedendo a nova verificagdo da ocorréncia do
empate ficto, se for o caso, de acordo com a disciplina ora estabelecida, e assim sucessivamente, até
a obtengao de proposta valida.

9.4.8. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que nao detenham a condigao de
microempresa ou de empresa de pequeno porte, sera observado o disposto na Lei estadual no
9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato publico, para o qual as licitantes serao
convocadas, vedado qualquer outro critério.

9.4.9. No caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pequeno porte, em razao da auséncia de disputa de lances, sera realizado sorteio em ato publico,
para o qual as licitantes serdo convocadas.

9.4.10. Sempre que houver sorteio devera ser lavrada ata especifica.
9.5. Em se tratando de licitagbes exclusivas para microempresa e empresa de pequeno porte, e no caso de
empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte, sera
realizado sorteio em ato publico, para o qual as licitantes serdo convocadas.

9.5.1. Sempre que houver sorteio devera ser lavrada ata especifica.

9.6. Os critérios de desempate serdo aplicados nos termos do item 9.4 ou 9.5, conforme o caso, se ndo
houver envio de lances apds o inicio da fase competitiva.

BENEFiCIO AS_ MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) - DA
REGULARIZACAO FISCAL E TRABALHISTA DAS ME E EPP

9.7. A existéncia de restricdo na comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei
Complementar n°147/2014, nao implica na inabilitagdo automatica da licitante em face do disposto no art.
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42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitacdo com ressalva de existéncia de restrigao fiscal
e trabalhista e trabalhista e diferindo-se a comprovacao da regularidade na forma deste edital.

9.7.1. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiaria
do regime diferenciado da Lei Complementar no 123/06, cuja habilitagdo tenha sido procedida com a
ressalva de existéncia de restricdo fiscal e/ou trabalhista, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a proponente for declarada a vencedora
do certame, prorrogavel por igual periodo, a critério da Administragao Publica, para a regularizacdo da
documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito e emissdo de eventuais certidGes negativas ou
positivas com efeito de certidao negativa.

9.7.2. A ndo-regularizacao da documentacdao no prazo previsto neste item implicard decadéncia do
direito a contratacdo, sem prejuizo das sangoes previstas pelo ilicito tipificado no art. 184, VI da Lei
estadual no 9.433/05, sendo facultado a Comissao de Licitacdo ou ao pregoeiro, conforme o caso,
proceder a convocacdo das licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, ou revogar a
licitagdo.

DA DIVULGAGAO DO ORCAMENTO

9.8. Na hipotese de a licitagdo se processar com o orcamento sigiloso, o valor estimado ou o valor maximo
aceitavel para a contratacdo, bem como os elementos de sua composicao, serdo tornados publicos apenas e
imediatamente ap6s o encerramento do envio de lances. [NOTA: art. 70, §40, do Decreto no 19.896/20].

DA NEGOCIAGAO DA PROPOSTA COMERCIAL

9.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro devera encaminhar, pelo
sistema eletronico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em condicdes diferentes das previstas no edital. [NOTA: art.
28, caput, do Decreto no 19.896/20].

9.9.1. A negociacdo sera realizada por meio do sistema eletronico e podera ser acompanhada pelos
demais licitantes. [NOTA: art. 28, §10, do Decreto no 19.896/20].

ADEQUAGAO DA PROPOSTA COMERCIAL

9.10. O pregoeiro concedera o prazo de 03 (trés) horas para envio da proposta escrita adequada ao
ultimo lance ofertado apds a negociagdo de que trata o item 9.9 acima, podendo ser prorrogado,
mediante justificativa. [NOTA: art. 28, §20, do Decreto no 19.896/20] [NOTA: art. 33 do Decreto no
19.896/20].

9.10.1. A nova proposta devera contemplar a planilha com os respectivos valores readequados ao
valor ofertado e registrado de menor lance, durante a fase de lances.

9.10.1.1. Na hipdtese de contratacdo de servicos comuns em que a legislagdo ou o edital exija
apresentacdo de planilha de composicdo de pregos, esta deverd ser encaminhada
exclusivamente via sistema eletronico, no prazo do item 9.10 acima com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor. [NOTA: art. 30, §50, do Decreto no 19.896/20].

9.10.2. Deverao ser encaminhados juntamente com a proposta readequada, caso tenha sido exigido
no item 7.6.12. e no Anexo I — Termo de Referéncia deste edital, os documentos necessarios a
comprovagdo das caracteristicas descritas na proposta, tais como: catdlogos, manuais, fichas de
especificagao técnica ou paginas da internet impressas.

9.10.3. Os documentos deverao ser apresentados em formato digital, via sistema.
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9.10.4. Caso seja necessario, o pregoeiro podera solicitar documentos complementares a proposta, a
fim de esclarecer ou confirmar situacao fatica ou juridica preexistente, os quais deverdo ser
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (trés) horas a contar da solicitagdo,
sendo vedada a inclusdo de elemento que devesse constar originariamente da proposta. [NOTA: art.
30, §30, do Decreto no 19.896/20].

9.11. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar
guanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado para
contratacdo. [NOTA: art. 29 do Decreto n° 19.896/20].

DA COMPATIBILIDADE DO PRECO

9.12. Sera desclassificada a proposta que consignar valor global superior aos praticados no mercado ou,
guando for o caso, que contemple precos superiores aos precos maximos definidos no instrumento
convocatorio, fixados pela Administracao ou por 6rgao oficial competente ou, ainda, aos constantes do
sistema de registro de pregos.

9.12.1. Serdo também desclassificadas as propostas que consignarem precos manifestamente
inexequiveis, assim considerados aqueles que ndo venham a ter demonstrada sua viabilidade através
de documentacao que comprove que os custos dos insumos sdao coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade sdo compativeis com a execucao do objeto do
contrato.

9.13. Se a melhor oferta ndo puder ser aceita, o responsavel pela licitagdo avaliara a proposta subsequente,
procedendo a nova verificacdo da ocorréncia do empate ficto, se for o caso, observando o mesmo rito
estabelecido, e assim sucessivamente, até a obtengdo de proposta valida.

DAS AMOSTRAS OU DEMONSTRACAO DE COMPATIBILIDADE

9.14. Havendo necessidade de apresentacdao de amostras ou de demonstracdo de compatibilidade, o
pregoeiro comunicara a todas as licitantes a suspens3ao da sessdo, franqueara ao detentor da melhor
proposta a sua realizacdo, no prazo e forma assinalados no item 7.6.12, ficando facultado aos demais
licitantes 0 acompanhamento.

9.15. Se inexitosa a afericdo de qualquer amostra ou demonstracao de compatibilidade, o pregoeiro
procedera a convocagdo do detentor da proposta subsequente, na ordem de classificacdo, até que obtenha
resultado compativel.

9.16. A amostra ou a demonstracao de compatibilidade sera analisada com o objetivo de aferir a sua
adequacao com os requisitos e as especificacdes contidas no instrumento convocatdrio, bem como com as
consignadas na proposta apresentada pela licitante, para o que podera ser solicitada a avaliacdo e analise
por parte de unidade técnica competente.

9.17. A ndo apresentacao de amostra ou de demonstracdao de compatibilidade sera reputada desisténcia do
certame, com as consequéncias estabelecidas em lei.

9.18. A desconformidade ou incompatibilidade com os requisitos e especificagdbes do instrumento
convocatorio implicara na desclassificagdo da proposta, devendo observar-se o que se segue:

9.18.1. A amostra devera ser entregue contra-recibo, no prazo e endereco fixados pelo pregoeiro,
devendo estar em embalagem lacrada, que contenha as informacOes que permitam identificar a
licitante e o procedimento licitatorio ao qual se refere.

9.18.2. Os produtos apresentados como amostras poderdo ser abertos, desmontados, instalados e
submetidos aos testes necessarios, sendo devolvidos a licitante no estado em que se encontrarem ao
final da avaliagao, ndo cabendo ressarcimento do valor do objeto.
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9.18.3. A amostra apresentada devera possuir elementos e quantidades suficientes que permitam a
identificacao do objeto, bem como a constatacao de suas propriedades e do seu rendimento, além do
numero do registro no drgdao competente, quando exigido.

9.18.4. Entregue a amostra, ndo serao permitidas quaisquer modificagdes no produto apresentado
para fins de adequa-lo a especificacao constante do instrumento convocatdrio.

9.18.5. A amostra aprovada permanecera em poder do 6rgdo licitante para fins de confrontacdo
quando do recebimento do material licitado, sendo liberada somente apos a conclusdo do contrato.

9.18.6. As amostras reprovadas deverdo ser retiradas em até 30 (trinta) dias, contados da
publicacao da homologacdo da licitacdo, ficando esclarecido que as que nao forem retiradas nesse
prazo serao descartadas ou incorporadas ao patriménio da Administracdo do PIBA, sem direito a
indenizagao.

9.18.7. Em nenhuma hipotese as amostras apresentadas serdo tidas como inicio de entrega dos
materiais ofertados.

10. DO JULGAMENTO DA HABILITAGAO

10.1. O pregoeiro conferira e examinara os documentos de habilitacdo, emitindo o Certificado de Registro
das empresas cadastradas e verificando a regularidade da documentacdo exigida no instrumento
convocatorio. [NOTA: art. 30, caput, do Decreto no 19.896/20].

10.1.1. Serdo inabilitadas as licitantes cujos documentos exigidos para habilitacdo nao tenham sido
apresentados na forma do edital, ou que ndo estejam contemplados no Registro Cadastral, ou que
dele constem como vencidos, ressalvado o disposto no item 10.1.2. [NOTA: art. 30, §10, do Decreto
no 19.896/20].

10.1.2. Desde que possivel tecnicamente, a verificacdo pelo 6rgao ou entidade promotora do
certame nos sitios eletronicos oficiais de érgados e entidades emissores de certiddes constitui meio
legal de prova, para fins de habilitagao. [NOTA: art. 30, §20, do Decreto no 19.896/20].

10.1.3. Caso seja necessario, o pregoeiro podera solicitar documentos complementares a habilitacao,
a fim de esclarecer ou confirmar situacdo fatica ou juridica pré-existente, os quais deverdao ser
apresentados em formato digital, via sistema eletronico, no prazo de 03 (trés) horas a contar da
solicitacdo, vedada a inclusdo posterior de elemento que devesse constar originariamente dos
documentos de habilitacdo. [NOTA: art. 30, §30 do Decreto no 19.896/20].

10.2. N3o sendo aceitavel a proposta vencedora, ou se o licitante ndo atender as exigéncias para
habilitagdo, o pregoeiro examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificagao, até a apuracao de uma proposta que atenda ao edital. [NOTA: art. 30, §40, do Decreto no
19.896/20].

10.3. A comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte sera exigida nos termos do disposto nos arts. 42 e 43, ambos da Lei Complementar Federal n® 123,
de 14 de dezembro de 2006. [NOTA: art. 30, §60 do Decreto no 19.896/20].

10.4. Constatado o atendimento as exigéncias estabelecidas no edital, a licitante sera declarada vencedora.
[NOTA: art. 30, §70 do Decreto no 19.896/20].

10.4.1. Havendo necessidade de suspensdo da sessdo publica para a declaracao do vencedor por
prazo superior a 03 (trés) horas a contar do encerramento da etapa de lances, a nova sessao
somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletronico, observada a antecedéncia
minima de 24 (vinte e quatro) horas, e a ocorréncia sera registrada em ata. [NOTA: art. 30, §80
do Decreto no 19.896/20].
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11. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAGAO

11.1. O pregoeiro podera em qualquer fase da licitagdo, suspender os trabalhos, procedendo ao registro da
suspensdo e a convocacao para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligéncias destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrucao do processo licitatério, desde que ndo implique em inclusdo de
documento ou informagdo que deveria constar originariamente da proposta.

11.2. O pregoeiro podera, no julgamento da habilitagdo e das propostas, sanar erros ou falhas que nao
alterem a substdncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo
fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, e lhes atribuira validade e eficacia para fins de
habilitacdo e classificagdo. [NOTA: art. 31, caput, do Decreto no 19.896,/20].

11.2.1. Havendo necessidade de suspensao da sessao publica para a realizagdo de diligéncias, com
vistas ao saneamento de que trata este item, a sessdo publica somente podera ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, € a
ocorréncia sera registrada em ata. [NOTA: art. 31, §10, do Decreto no 19.896/20].

11.2.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, o
pregoeiro podera, caso se esta funcionalidade estiver disponivel no sistema, suspender o pregao e
estabelecer uma nova data, com prazo nao superior a 03 (trés) dias uteis, para o recebimento de
nova proposta ou nova documentagdo, apos sanadas as causas que motivaram a desclassificacdo ou
inabilitagdo. [NOTA: art. 31, §20, do Decreto no 19.896/20].

11.3. O pregoeiro podera, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitavel,
visando obter preco menor.

12. RECURSOS DIRIGIDOS AO PREGOEIRO

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podera, no prazo de até 30 (trinta) minutos manifestar
sua intencdo de recorrer, de forma imediata e motivada, em campo prdprio do sistema eletronico. [NOTA:
art. 32 do Decreto no 19.896/20].

12.1.1. Caso ndo seja declarado o vencedor da disputa imediatamente apds o encerramento da
sessao, o Pregoeiro divulgard, no sistema eletrGnico, a data e horario em que sera feita a
proclamacdo declaratdria do vencedor, para que seja iniciado o prazo recursal.

12.2. As razoes do recurso de que trata o caput deste artigo deverao ser apresentadas no prazo de 03
(trés) dias Uteis. [NOTA: art. 32, §10, do Decreto no 19.896/20].

12.3. As demais licitantes ficardo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazoes, no prazo de
03 (trés) dias uteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
elementos indispensaveis a defesa dos seus interesses, na 52 Av. do Centro Administrativo da Bahia, Prédio
do Tribunal de Justica da Bahia, 1° Andar, Sala 119-N, CEP:41.746-970. [NOTA: art. 32, §20, do Decreto no
19.896/20].

12.4. A auséncia de manifestacdo imediata e motivada da licitante quanto a intencdo de recorrer, nos
termos do disposto no caput deste artigo, importaré na decadéncia desse direito, e o pregoeiro estara
autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora. [NOTA: art. 32, §30, do Decreto no
19.896/20].

12.5. O acolhimento do recurso importara na invalidacao apenas dos atos que ndo podem ser aproveitados.
[NOTA: art. 32, 8§40, do Decreto no 19.896/20].

13. ADJUDICAGAO E HOMOLOGACAO
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13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior
fara a adjudicacao do objeto ao licitante vencedor e homologara a licitacdo. [NOTA: art. 34, caput, do
Decreto no 19.896/20].

13.2. Na auséncia de recurso ou quando a decisdo que o ensejou tenha sido reconsiderada, cabera ao
pregoeiro adjudicar o objeto, encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade superior e propor
a homologacao. [NOTA: art. 34, paragrafo Unico, do Decreto no 19.896/20].

13.3. A homologacao e adjudicagdo do objeto desta licitacdo ndo implicardo direito a contrataco.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREGCOS E DA CONTRATAGAO

14.1. DO CADASTRO DE RESERVA, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS (Arts. 14 a 17 do
Decreto Judiciario n® 748/2021).

14.1.1. A formagdo do cadastro de reserva tem por objetivo aproveitar o procedimento licitatorio para
registrar pregos de eventuais outros fornecedores para qualquer dos casos de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata, primando pelos principios da economia, celeridade e
eficiéncia.

14.1.1.1. O Pregoeiro solicitard as licitantes que desejem integrar o cadastro de reserva a
apresentacao de amostras ou demonstracao de compatibilidade e a realizagdo da habilitagdo, como
condigdo para que seus precos sejam registrados, para o que sera adotado, no que couber, os
mesmos ritos e prazos definidos nos itens 6 a 11 deste Edital. (Art 14, §1° do Decreto Judiciario
no 748/2021).

14.1.1.1.1. Na hipdtese de licitagdo por lotes, o patrimonio liquido exigivel sera calculado em
funcdo da soma de tantos quantos forem os lotes em que a licitante tenha manifestado
interesse, até que seja atingido o limite da capacidade econ6mico-financeira, sendo vedada a
escolha, pela licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitacdo.

14.1.1.1.2. A proposta de precos e documentos de habilitacao das licitantes que desejem
integrar o cadastro de reserva podera ser encaminhada através do sistema de Licitagbes e/ou
por e-mail, no prazo de até 03 (trés) horas uteis, a contar da solicitacdo do Pregoeiro.

14.1.1.2. A substituicdo do beneficiario registrado por fornecedor que componha o cadastro de
reserva, respeitada a ordem de classificacdo e desde que mantidas as condicOes de habilitacao,
deverd ser promovida mediante a publicacdo da Ata Remanescente de Registro de Precos (ou
Termo de Substituicao), contendo obrigatoriamente os dados do beneficiario substituto, o
quantitativo remanescente e o valor registrado para o item. (Art 14, §2° do Decreto Judicidrio n°
748/2021).

14.1.2. Apods declarado o vencedor e adjudicado o objeto, os licitantes, na ordem de classificacao no
certame, serdo provocados individualmente, através do sistema de licitagdes e/ou email para, no prazo
maximo de 03 (trés) horas uteis, reduzirem seus precos ao valor da proposta do licitante vencedor,
com a finalidade de formar um cadastro de reserva.(meios de comunicacdo e prazos previstos no art.
11, XV).

14.1.2.1. A provocagao/convocacao prevista neste item nao obriga o licitante a aceitar a reducao
proposta.

14.1.2.2. A apresentacao de novas propostas, na forma do item 14.1.2. acima, ndo prejudicara o
resultado do certame em relacao ao licitante mais bem classificado.

14.1.2.3. O procedimento constante do item 14.1.2 acima se estenderd na ordem de
classificagdo, um a um dos licitantes, até a obtencao de 3 (trés) licitantes interessados em
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reduzir seus precos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado ou até que todos os
licitantes tenham sido consultados sem éxito.

14.1.2.4. Aqueles licitantes que reduzirem seus pregos ao valor da proposta do licitante vencedor
serdo reclassificados pela nova ordem, e incluidos em lista de cadastro reserva que compora a Ata
de Registro de Pregos na forma de anexo.

14.1.2.5. O licitante que ndao concordar com a reducdo do prego dentro do prazo fixado no item
14.1.2, somente podera fazé-lo, e desde que até a publicacdo da Ata Complementar de Registro de
Precos, se ainda ndao houver 03 (trés) licitantes listados para o cadastro reserva com preco
igualado ao do vencedor, ordenando-se logo apds aos que ja concordaram com a redugao
tempestivamente.

14.1.2.6. Se ndo atingido o cadastro reserva de 03 licitantes com mesmo prego da proposta
vencedora, serao provocados, através do sistema de licitagdes e/ou email, os demais licitantes, em
ordem de classificacdo pelo menor prego ofertado, para, no prazo maximo de 03 (trés) horas
uteis, integrarem o cadastro reserva e assinarem a Ata Complementar de Registro de Precos, até
que se obtenha 03 (trés) integrantes no cadastro reserva, incluidos os que reduziram seus
precos na forma do item 14.1.2.4., desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes
requisitos:

I — o prego ofertado nao seja superior a 10% do primeiro colocado; e

II — o prego ofertado seja inferior ao maximo estabelecido para o item ou lote no certame.

14.1.2.6.1. N3o sera admitida reducao de precos para enquadramento na faixa de aceitagdo
deste artigo.

14.1.2.6.2. Desde que seja a Unica alternativa para obter-se o minimo de beneficiarios que
cubram a totalidade dos quantitativos de itens com pregos registrados, sera admitido no
cadastro de reserva licitante com preco superior ao limite previsto no inciso I deste item
14.1.2.6., mantendo-se, em qualquer caso, o limite previsto no inciso II.

14.1.2.6.3. Se for admitida proposta com quantitativos inferiores ao total que se pretenda
registrar, mas com delimitacdo de quantitativo minimo ou faixas fixas de quantidades admitidas
na oferta, o licitante que apresentar proposta em desacordo com 0s mesmos sera
desclassificado.

14.1.2.7. Os licitantes que integrarem o cadastro de reserva serdo convocados para, no prazo de
até 10 (dez) dias corridos, contados da notificagdo de sua convocacdo, firmar Ata Complementar de
Registro de Pregos, com caracteristica e conteldo similar a Ata de Registro de Precos, para o
respectivo registro dos precos ofertados. (art. 11, XVI).

14.1.2.8. Concluida a formacdo do cadastro de reserva sera publicada no Diario de Justica
eletronico do Estado da Bahia lista com a identificacdo tanto do licitante vencedor, quanto dos
licitantes que comporao o cadastro, em ordem de classificacao.

14.1.2.8.1. Da lista com a definicdo dos integrantes do cadastro reserva, cabera recurso
administrativo por qualquer prejudicado que demonstre esta condicdo, que devera conter a
expressa indicacdo de eventual falha cometida no certame para a formacdo do cadastro em
comento, nos termos da legislacdo pertinente.

14.1.2.8.2. Esta ordem de classificacdo dos licitantes registrados devera ser respeitada nas
contratagOes e somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame ndo assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipdteses previstas no Decreto Judiciario n® 748/2021 e nas
demais legislacOes pertinentes.
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14.1.2.9. N3ao poderdao compor o cadastro de reserva as propostas que ndo tenham sido
classificadas e cujos licitantes ndo tenham sido habilitados.

14.1.2.10. Para as licitantes beneficiarias do regime diferenciado da Lei complementar no 123/06,
que manifestarem interesse em integrar o cadastro de reserva e cuja habilitagdo tenha sido
procedida com a ressalva de existéncia de restrigdo fiscal e/ou trabalhista, sera assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias Uteis para a regularizagdo da documentagdo, pagamento ou parcelamento do
débito e emissdo de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa,
computando-se o termo inicial da data da convocagdo para substituicdo do fornecedor originario.

14.2. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14.2.1. O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Precos é de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura da Ata, com eficacia legal apds a publicacao do seu extrato no Diario da Justica Eletrénico,
cujo instrumento terd efeito de compromisso de fornecimento/prestacdo de servigos nas condigGes
estabelecidas, periodo em que os licitantes que tenham seus precos registrados poderdo ser convidados
a firmar as contratagdes, de acordo com a conveniéncia do CONTRATANTE, ndo sendo admitida a sua
prorrogacao.

14.2.2. Podera a proposta do licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Precos,
se tiver o Tribunal de Justica da Bahia conhecimento de fato ou circunstancia superveniente que
desabone sua regularidade fiscal, juridica, qualificagdo técnica e/ou econémico-financeira. Neste caso,
podera ser procedida nova classificagdo, efetuando-se a convocagdo dos licitantes remanescentes, em
ordem crescente de pregos.

14.2.3. Homologado o resultado da licitagdo, os licitantes selecionados, integralmente ou por cada item
ou lote, serao convocados para assinar a Ata de Registro de Precos, no prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados da notificagdo de sua convocacao, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, quando solicitado pelo beneficidrio e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
autoridade licitante/Administracgao.

14.2.3.1. Podera o Poder Judiciario do Estado da Bahia prorrogar o prazo referido neste item por
impedimento interno ou qualquer outro motivo, sem limite de tempo ou quantidade de prorrogacoes,
dispensados os licitantes classificados da obrigatoriedade de assinatura da Ata se a convocagao para
assinatura ocorrer apos exaurido o prazo de validade da proposta apresentada no certame, que é de
60 (sessenta dias).

14.2.4. A ata de registro de precos implicara compromisso de fornecimento/prestacdo de servicos nas
condigGes estabelecidas, apds cumpridos os requisitos de publicidade.

14.2.4.1. A recusa injustificada do fornecedor classificado a assinar a ata, dentro do prazo de
validade da proposta, ensejara sua exclusao e a aplicacdo das penalidades estabelecidas por Lei -
especialmente, nos termos do inciso IV do art. 33, da Lei estadual no 9.433/05, a aplicacao de multa
prevista no art. 192, inciso I, c/c art. 19, paragrafo Unico do Decreto estadual no 13.967/12 e a
suspensdo temporaria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a
Administracao, nos termos do art. 184, inciso VI, combinado com o art. 194 Lei estadual no 9.433/05
-, por Decretos do Poder Judiciario ou por este Edital.

14.2.4.1.1. Equipara-se a recusa prevista no item 14.2.4.1 acima a circunstancia do
adjudicatario do registro de precos deixar de manter as condicdes de habilitacdo exigidas na
licitacdo, ou, por qualquer meio, dar causa a impossibilidade de subscricdo da ata.

14.2.4.2. Se o licitante convocado ndo assinar a Ata de Registro de Pregos no prazo e condigdes
estabelecidos, sera convocado o licitante seguinte, na ordem de classificacdo do cadastro de
reserva, para fazé-lo em igual prazo e nos termos do respectivo preco registrado no cadastro
reserva, conforme disposto no Decreto Judiciario n® 748/2021.
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14.2.4.2.1. Caso nenhum dos integrantes do cadastro reserva assine a Ata de Registro de
Precos no prazo e condicdes estabelecidos, podera o Poder Judiciario do Estado da Bahia, a seu
exclusivo critério, se conveniente e oportuno, retomar o processo de formagdo do cadastro
reserva até que se obtenham mais 3 (trés) interessados, ou até que seja esgotada a lista de
participantes do certame.

14.2.4.3. A ata de registro de precos obedecerd as condicdes da minuta constante deste
instrumento convocatorio.

14.2.4.4. Caso o licitante seja domiciliado fora do Estado da Bahia, e na impossibilidade do mesmo
enviar um representante legal ou procurador, a empresa devera arcar com as despesas para
recebimento na sua sede/matriz e retorno para o CONTRATANTE, utilizando o mesmo tipo de
servico postal pelo qual tenha recebido tais documentos, apds proceder a sua assinatura e anexar
documentos necessarios para comprovacao da atribuicdo e competéncia legal para confirmar tal
Compromisso.

14.2.4.5. Os itens registrados na Ata de Registro de Precos ndao poderdo sofrer alteracao
qualitativa ou quantitativa, salvo incremento qualitativo sem adicao ao prego.

14.2.5. Durante o prazo de vigéncia do registro de precos, estipulado no item 14.2.1 acima, as
propostas selecionadas ficardo a disposigao do Poder Judiciario do Estado da Bahia, para que efetue as
contratagdes nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniéncia dos 6rgdos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

14.2.5.1. O beneficiario da ata devera manter durante todo o prazo de vigéncia do Registro de
Pregos todas as condigbes de habilitacdo e adjudicacao exigidas na licitagao.

14.2.5.2. O beneficidario da Ata devera informar o endereco eletrénico para comunicagoes,
notificagGes e intimagdes, com declaracao expressa de que se obriga a manté-lo atualizado e acessa-
lo ao menos diariamente, conforme art. 11 do Decreto Judiciario n® 748/2021.

14.2.6. A existéncia de precos registrados nao obriga o Poder Judiciario do Estado da Bahia a firmar as
contratagdes que deles poderdo advir, ficando-lhe facultada a utilizacdo de outros meios mais
vantajosos para a contratagdo, respeitada a legislacdo relativa as licitagbes e contratacdes publicas em
geral, sendo assegurado ao beneficiario do registro de preco a preferéncia de contratagao em igualdade
de condic0es.

14.2.7. Nos pregos registrados estdo incluidos todos os custos com material de consumo, saldrios,
encargos sociais, previdenciarios e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensilios e
equipamentos utilizados, depreciagdo, aluguéis, administracao, tributos, impostos, taxas, emolumentos
e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo
FORNECEDOR das obrigagoes.

14.2.7.1. Em nenhuma hipdtese serdo registrados precos incompativeis com os precos correntes no
mercado ou fixados pela Administracdo Publica Estadual ou por o6rgao oficial competente ou
constantes da tabela de pregos referenciais.

14.2.7.2. Em nenhuma hipdtese os precos propostos que se apresentarem superiores ao valor
maximo unitario estipulado no edital, quando houver, serdo registrados, nem como cadastro reserva.
(art. 13).

14.2.8. O Poder Judiciario do Estado da Bahia disponibilizara no seu site oficial os precos registrados,
para conhecimento publico e orientacdo dos demais 6rgaos e entidades interessadas.

14.2.8.1. Qualquer pessoa, fisica ou juridica, é parte legitima para impugnar preco constante do
quadro geral, em caso de incompatibilidade do preco registrado com o praticado no mercado,
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devendo indicar os parametros mercadoldgicos que embasam a impugnagdo e indicagdo de melhor
preco e fornecedor disponivel.

14.2.9. DA ADMINISTRACAO DA ATA: A Coordenacdo de Compras serd a unidade responsavel
pelos atos de controle e administracdo da Ata de Registro de Precos decorrentes desta licitacao e
indicara, sempre que solicitado pelos 6rgdos interessados, respeitada a ordem de registro e os
guantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual sera emitido o pedido.

14.2.10. Penalidades: O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicagdo das
penalidades estabelecidas no Edital.

14.2.10.1. Caberd ao CONTRATANTE adotar as providéncias necessarias a apuragao de ilicitos
decorrentes:

a) de infracdes concernentes ao procedimento licitatorio;
b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos;

c) do descumprimento das obrigacdes contratuais, em relagdo as suas proprias contratagoes.

14.2.10.2. Caberd ao CONTRATANTE adotar as providéncias necessarias a apuragao de ilicitos
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou das obrigagdes
contratuais em relacdo as suas proprias contratagGes, informando as ocorréncias ao 0Orgao
gerenciador.

14.3. DA CONTRATACAO COM BENEFICIARIOS REGISTRADOS

14.3.1. A contratacdo com os beneficiarios registrados sera provocada e formalizada pelo 6rgao
interessado por intermédio de instrumento contratual ou instrumentos equivalentes, como Autorizagdo
de Fornecimento de Materiais (AFM), Autorizacdo de Ordem de Servicos (AOS), carta contrato,
autorizacdo de compra, ordem de execucdo de servico ou outro instrumento habil, conforme o art. 132
da Lei Estadual da Bahia n°® 9.433, de 2005, ficando vedado, para fins de contratagdo mediante o
sistema instituido por este Decreto, a realizagdo da despesa feita exclusivamente por meio de emissdo
de nota de empenho.

14.3.1.1. Na ocasido da assinatura do contrato ou do recebimento/retirada do instrumento
equivalente, o fornecedor ou prestador de servico devera manter o atendimento as condigGes de
habilitacdo exigidas na licitacao, podendo o Poder Judicidrio do Estado da Bahia exigir renovagao
dos documentos de comprovagao das respectivas condigdes a qualquer tempo.

14.3.1.2. N3o serdo contratados os adjudicatarios (fornecedores ou prestadores de servico) que
estejam com qualquer impedimento ou suspensdo perante o Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado da Bahia, mantido pela Secretaria da Administracao do Estado da Bahia, ou perante o
Cadastro de Fornecedores do Poder Judicidrio do Estado da Bahia.

14.3.1.3. Fica dispensado de firmar instrumento contratual quando eventual obrigacao futura da
contratacdo pretendida ja estiver contemplada em documento valido que comporte obrigaces do
fornecedor ou do fabricante em relagdo as respectivas obrigacdes futuras, como termo de garantia
e manual de equipamento, caso em que serdo admitidos quaisquer dos instrumentos substitutivos
previstos no enunciado deste item.

14.3.1.4. A contratacdo com a licitante vencedora obedecera as condicoes da minuta de contrato
constante do instrumento convocatdrio, facultada a substituicao, a critério da Administracao, por
instrumento equivalente, desde que presentes as condicbes do art. 132 da Lei estadual no
9.433/05.

14.3.1.4.1. Considerar-se-30 literalmente transcritas no instrumento substitutivo todas as
clausulas e condigBes previstas na minuta de contrato constante do convocatorio.
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14.3.2. Os orgdos e entidades participantes, observados os excepcionais critérios e condigdes
estabelecidas no edital, poderdo contratar, concomitantemente, com dois ou mais beneficiarios que
tenham seus precos registrados, quando imprescindivel para alcancar o quantitativo necessario, desde
que superior ao compromisso do melhor classificado, respeitando-se a obrigatoriedade e capacidade de
fornecimento do bem ou servico de cada licitante nos termos de sua proposta e obedecida a ordem
registrada.

14.3.2.1. O beneficiario com preco registrado que ndo forneca o pedido dentro do prazo de
vigéncia da Ata, e no quantitativo compromissado, estara sujeito a aplicacdo das sancdes cabiveis e
ao cancelamento do registro

14.3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos, ou seus documentos equivalentes
e substitutivos, deverdo ser formalizados no prazo de vigéncia das respectivas Atas de Registro de
Precos e estao sujeitos as regras previstas na Lei Estadual n® 9.433, de 2005, inclusive quanto as
alteragdes posteriores.

14.3.3.1. Em caso de utilizagdo dos substitutivos ao instrumento contratual previstos no item
14.3.1., considera-se implementada a condicdo deste artigo e valida a contratacdo se o
instrumento substituto utilizado tiver chegado ao fornecedor dentro do prazo de vigéncia da
respectiva Ata de Registro de Prego, servindo meios digitais para este fim.

14.3.3.2. Podera a formalizagdo de contratagdo estabelecer prazo inferior de vigéncia ou duracao
em relacdo ao estabelecido no Edital, caso em que o detentor do prego registrado podera aceitar ou
recusar a pretensdo contratual na variante menor posta.

14.3.3.3. Considerar-se-3do literalmente transcritas no instrumento substitutivo todas as clausulas e
condicOes previstas na minuta de contrato constante do convocatério.

14.3.4. O beneficiario da ata serd convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento
substitutivo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma dos §§30 e 40 do art. 124 da Lei
estadual no 9.433/05, a contar da sua notificacao, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem
prejuizo das sancgbes previstas no inciso I do art. 192 e no art. 194 da Lei estadual no 9.433/05,
podendo solicitar sua prorrogacado por igual periodo, por motivo justo e aceito pela Administracao.

14.3.4.1. A assinatura do contrato, ou instrumento substitutivo, se for o caso, devera ser realizada
pelo representante legal da empresa ou mandatario com poderes expressos.

14.3.4.2. A contratada receberd, por e-mail, copia da Nota de Empenho, da AFM e do resumo de
sua publicacdo no DJE, devendo devolver a AFM, assinada e datada, a Coordenacdo de
Compras, no prazo de até 3 (trés) dias corridos.

14.3.4.3. A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento
equivalente ensejara a aplicacdo das penalidades legalmente estabelecidas.

14.3.4.3.1. Equipara-se a recusa prevista no item 14.3.4.3. a circunstancia de o fornecedor
deixar de manter as condicdes de habilitagdo exigidas na licitacdo, ou, por qualquer meio, dar
causa a impossibilidade de subscrigdo do contrato.

14.3.4.4. A Contratada devera informar o endereco eletronico para comunicagoes, notificacbes e
intimacdes, com declaracdo expressa de que se obriga a manté-lo atualizado e acessa-lo ao menos
diariamente, conforme art. 11 do Decreto Judiciario n® 748/2021.

14.3.5. Na hipotese de o beneficiario convocado dentro do prazo de vigéncia da Ata de Registro de

Precos, nao assinar o Termo de Contrato no prazo e condigbes estabelecidos ou ndo aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, sera convocado, sem prejuizo da aplicagdo das sancOes previstas na
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legislagdo pertinente, o licitante seguinte, na ordem de classificacdo do cadastro de reserva, para fazé-
lo em igual prazo e nos termos do respectivo prego registrado no cadastro reserva.

14.3.6. Das alteracoes contratuais: A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar nas mesmas
condicBes contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1° do art. 143 da Lei Estadual n°
9.433/05.

14.3.6.1. Nenhum acréscimo ou supressdo podera ser realizado sem a devida motivacao ou
exceder o limite estabelecido no subitem anterior, salvo as supressdes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

14.3.6.2. A variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos previsto no préprio
contrato, quando for o caso, as atualizacdes, compensacdes ou apenacoes financeiras decorrentes
das condicdes de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotagdes orgamentarias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, ndo caracterizam alteragdo do mesmo, podendo
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebragao de aditamento.

14.3.7. Da subcontratacdo: E vedada a subcontratacdo total e/ou parcial do objeto, a associacdo da
CONTRATADA com outrem, a cessao ou transferéncia, total ou parcial do contrato, bem como a fusdo,
cisao ou incorporacao da CONTRATADA, nado se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum
compromisso assumido por aquela com terceiros.

14.4. DA ADESAO A ATA POR ORGAO NAO PARTICIPANTES (arts 11, inciso III e §2°, 37 e 38 do
Decreto Judiciario n® 748/2021).

14.4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Pregos, durante sua
vigéncia, podera ser utilizada por qualquer 6rgao ou entidade da Administragao Publica que ndo tenha
participado do certame licitatdrio, mediante solicitacdo e anuéncia da Unidade gerenciadora da ata do
Poder Judiciario do Estado da Bahia, ouvida previamente a Secretaria do Tribunal a qual vinculada,
sem prejuizo da observancia de possiveis especificos tramites juridicos previstos para a contratacao
pelos préprios 6rgaos ou entidades ndo participantes, observadas as disposicdes do Decreto Judiciario
no 748/2021.

14.4.1.1. Os orgaos e entidades que ndo participaram do registro de precos, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Precos, deverao consultar a Unidade gerenciadora da ata para
manifestacdo sobre a possibilidade de adesao.

14.4.1.2. Caberd ao beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condicGes nela
estabelecidas, optar pela aceitagao ou ndo do fornecimento decorrente de adesdo, desde que nao
prejudique as obrigagdes presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com a Unidade
gerenciadora da ata e possiveis outros 6rgaos participantes.

14.4.1.3. Uma vez consultado formalmente, sobre a adesdo prevista no paragrafo anterior, o
beneficiario devera manifestar interesse a Unidade gerenciadora da Ata, ou unidade por esta
delegada para esta atribuicao, no prazo de maximo de 02 (dois) dias.

14.4.1.4. As aquisicbes ou contratacdes adicionais a que se refere este item ndao poderao
exceder, por 6rgdo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos
itens previstos no instrumento convocatdrio e a ata de registro de precos para o drgao
gerenciador e 6rgaos participantes.

14.4.1.5. As adesbes a ata de registro de precos sao limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o 6rgdo gerenciador e
orgaos participantes, independentemente do numero de 6érgdos nao participantes que
eventualmente aderirem.
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14.4.1.6. Os quantitativos a que se referem os itens 14.4.1.1 e 14.4.1.2 acima ndo serao
considerados para fins de qualificacdo técnica e qualificagdo econdmico-financeira na habilitagao
do licitante. (art. 11, paragrafo 20).

14.4.2. A Unidade gerenciadora da ata s6 podera autorizar adesao a ata apds a primeira aquisicdo ou
contratacao por 6rgao integrante da Ata.

14.4.3. Apos autorizagdo da Unidade gerenciadora da ata, o érgdo ndo participante devera provocar a
contratacao em até 90 (noventa dias), desde que o faga dentro do prazo de vigéncia da Ata, sob
pena de nao mais poder promover a contratagao autorizada.

14.4.3.1. Efetivada a aquisicdo, o 6rgdo ndo participante deverd comunicar a Unidade
Gerenciadora no prazo de 02 (dois) dias, para fins do controle previsto no paragrafo Unico, do
art. 38, sob pena da contratacao ser tida como nao efetuada e descontado o quantitativo
respectivo do limite previsto no §4°, do art. 37.

14.4.3.2. Caso o limite previsto no item 14.4.1.5. seja extrapolado por falta de comunicacao
pelo 6rgdo ndo participante, a Unidade Gerenciadora da Ata deverad informar o ocorrido aos
respectivos 6rgaos de controle, internos ou externos.

14.4.4. Compete ao 6rgdo ndo participante os atos relativos a cobranga do cumprimento pelo
beneficiario das obrigacdes contratualmente assumidas e a aplicacao, observada a ampla defesa e o
contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento da contratacdo efetivada, em
relacdo as suas prdprias contratacoes, devendo informar a Unidade Gerenciadora todas as ocorréncias,
regularmente instruida com as documentagdes comprobatdrias eventualmente existentes.

15. DA REVISAO E DO CANCELAMENTO DOS PREGCOS REGISTRADOS

15.1. Os pregos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de eventual reducdo dos pregos praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos servicos ou bens registrados, cabendo ao érgdo gerenciador
promover as negociacdes junto aos fornecedores, observadas as disposicbes contidas na alinea “d” do
inciso II do caput do art. 143 da Lei n°® 9.433, de 01 de margo de 2005.

15.1.1. A alteracdo ou revisdo de precos registrados em Ata ndo implica a revisdo automatica dos
precos dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Pregos.

15.2. Se o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a
unidade gerenciadora da ata convocara os beneficiarios dos precos registrados, inclusive os integrantes do
cadastro de reserva, para negociarem a redugao dos precos aos valores praticados pelo mercado.

15.2.1. Os beneficidrios que ndo aceitarem reduzir seus precos poderdo ser liberados do
compromisso assumido, total ou parcialmente, sendo excluidos do item ou da Ata de Registro de
Precos, sem aplicagdo de penalidade, conforme o caso.

15.2.2. A ordem de classificacdo dos beneficiarios que aceitarem reduzir seus pregos aos valores
propostos pelo Poder Judiciario do Estado da Bahia observara a ordem de classificacdo originalmente
considerada nas Atas.

15.3. Se o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o beneficiario, mediante
requerimento devidamente comprovado, ndo puder cumprir o compromisso, o Poder Judiciario do Estado da
Bahia podera:

I — liberar o titular do prego registrado do compromisso assumido, sem aplicagao de penalidade, se
confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados, caso a comunicagao ocorra
antes do pedido de fornecimento e nao for caso da revisao admitida nos termos do art. 30 deste
Decreto;
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15.4.

II — convocar os demais beneficiarios, integrantes do cadastro de reserva, e por ordem de
classificacdo, para substituirem o beneficidrio original, com os valores registrados na Ata,
assegurando, caso também demonstrado a impossibilidade de cumprir o compromisso no valor
registrado, igual oportunidade de negociacao.

15.3.1. Nao havendo éxito nas negociagGes, o Poder Judiciario do Estado da Bahia devera proceder a
revogacao do item ou da Ata de Registro de Precos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo da
contratacdo mais vantajosa, sem prejuizo da penalizacdo dos titulares de precos que ndo haviam
apresentado pedido de liberacdo e nao aceitaram a contratacdo pelo preco registrado quando
convocados.

15.3.2. O cancelamento de item promovido pelo Poder Judiciario do Estado da Bahia, caso ndo tenha
se dado por culpa do titular do registro e ndo haja cadastro reserva disponivel, pode ocorrer sem
prejuizo da manutencdo dos demais itens em caso de registro de preco por lote, a critério exclusivo
da Unidade gerenciadora da ata de Registro de Pregos, mediante prévia manifestagdo da Consultoria
Juridica da Presidéncia — CONSU.

15.3.3. Em caso de cancelamento de item originalmente licitado em lote, por decorréncia da
hipétese do item 15.2.1 acima, se os demais itens do beneficiario do cadastro reserva, por ordem de
classificagdo, sejam de valor superior ao do atual preco registrado, podera o Gestor da Ata manter o
beneficiario registrado para os itens remanescentes, e convocar o referido beneficiario reserva para
integrar a Ata de Registro principal apenas com o item substituto ao do item cancelado, desde que
atenda aos parametros de oferta originalmente apresentados e recusados pelo detentor do preco
registrado.

15.3.4. Caso o beneficiario reserva ndo aceite a convocagao para apenas um item do lote, direito que
Ihe é assegurado sem risco de exclusdo da Ata Complementar e ordem de classificagdo do cadastro
reserva, o Poder Judicidrio do Estado da Bahia podera excluir o titular do preco que teve o item
cancelado e substitui-lo integralmente pelo primeiro reserva disponivel em todo o lote,
sucessivamente, até que se alcance o preco mais vantajoso para o Poder Judiciario do Estado da
Bahia.

Os precos registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderdo ser revistos nos termos e prazos

fixados pelo 6rgao controlador, caso ndo haja previsao especifica em sentido diverso no Edital.

15.5.

15.6.

E vedada a substituicdo da marca do material cujo preco tenha sido registrado.

15.5.1. Havendo justificativa apresentada por escrito, comprovando a impossibilidade de
fornecimento da marca cujo registro foi efetivado, a unidade gerenciadora da ata podera, mediante
decisao fundamentada, aquiescer com a excepcional substituicdo da marca, desde que o objeto da
marca diversa oferecida mantenha caracteristicas/atributos iguais ou superiores da marca
anteriormente registrada, e desde que ndo haja acréscimo de valor.

Consistem em motivos para cancelamento do prego registrado as seguintes ocorréncias:

I — ndo forem cumpridas ou mantidas as exigéncias contidas no Edital ou na Ata de Registro de
Pregos, inclusive as condicdes de habilitacao;

II — deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Precos ou nao admitir o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo Poder Judiciario do Estado da Bahia, sem justificativa
aceitavel;

III — quando as trocas/substituicbes de materiais com defeito, ou falta de propriedades exigidas no
registro de pregos, ultrapassarem 15% (quinze por cento) do quantitativo de um pedido/entrega;

PREGAO ELETRONICO N° 037/2022



IV - quando as trocas/substituicdes de materiais com defeito, ou falta de propriedades exigidas no
registro de pregos, ultrapassarem, no somatorio de defeitos por quantitativos de diversas entregas,
10% (dez por cento) do total registrado na Ata;

V - ndo aceitar reduzir o preco registrado, na hipotese deste se tornar superior aqueles praticados no
mercado;

VI — o fornecedor, prestador de servigo, ou locador der causa a rescisdo administrativa de contrato,
decorrente do Registro de Pregos, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII, do art. 167,
da Lei Estadual n° 9.433, de 2005;

VII - sofrer sancdo de suspensdao para contratar com o Poder Judicidrio do Estado da Bahia,
impedimento perante o Estado da Bahia ou Poder Judiciario do Estado da Bahia, ou ainda declaragdo
de inidoneidade perante a Administracao Publica, conforme o caso;

VIII — por iniciativa do Poder Judiciario do Estado da Bahia, em razdo de interesse publico
fundamentado;

15.6.1. O cancelamento do preco registrado do fornecedor, locador ou prestador de servigos, nas
hipoteses previstas neste artigo, sera feita por escrito, em documento fisico ou por meio eletronico,
ao endereco indicado pelo beneficiario, juntando-se o comprovante no respectivo processo licitatorio;

15.6.2. No caso de ser ignorado ou incerto o enderego fisico do fornecedor, locador ou prestador de
servico e ndo exitoso o envio da comunicacdo por meio eletronico, a comunicagdo sera feita mediante
publicacdo de Edital no Diario do Poder Judiciario, considerando cancelado o preco registrado a partir
do dia seguinte a data de disponibilizacao no DJE;

15.6.3. O cancelamento de registros nas hipdteses previstas nos incisos I, II, III, IV e VI deste item
15.6 sera formalizado por despacho da Unidade gerenciadora da ata, assegurado o contraditério e a
ampla defesa, e sera posteriormente encaminhado a CPSA, quando suspeita a ocorréncia de eventual
ilicito cometido, para apuracado e, em sendo o caso, aplicagao da penalidade administrativa cabivel;

15.6.4 Salvo na hipdtese do inciso V deste item 15.6, mesmo pendente de conclus3do de processo
administrativo de cancelamento, podera o Poder Judiciario do Estado da Bahia promover contratagGes
com fornecedor(es) seguinte(s) inscrito(s) no cadastro reserva, desde que pelos exatos termos e
condigoes registrados na Ata Complementar de Registro de Pregos.

15.7. O cancelamento do registro de precos podera ocorrer por fatos supervenientes, decorrentes de caso
fortuito ou forga maior, que prejudique ou impeca o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

I — por razdo de interesse do Poder Judiciario do Estado da Bahia; ou
II — a pedido do beneficiario.
15.7.1. O Poder Judiciario do Estado da Bahia ndo esta obrigado a admitir o cancelamento do prego
registrado por solicitacdo do beneficiario, locador ou prestador de servicos, incorrendo em ilicito
passivel de aplicacdo de penalidade aquele beneficiario que se recusar a fornecer pedido por ter
apresentado solicitacdo de cancelamento.

15.8. Em consonancia com o art. 11, XII do Decreto Judiciario 748/2021 e o art. 33, inciso V, da Lei

Estadual n® 9.433/05, o registro pode ser cancelado por inidoneidade superveniente ou comportamento
irregular do beneficiario, ou ainda, no caso de substancial alteracdo das condicdes de mercado.
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15.9. O cancelamento do preco registrado pde fim as obrigacdes assumidas pelo fornecedor e faz
desaparecer a expectativa de direito de contratar com o Tribunal de Justica do Estado da Bahia nas
condigdes pactuadas.

16. CONDICOES DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento sera efetuado através de crédito em conta-corrente, no prazo de até 8 (oito) dias
uteis, contados a partir da apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura e apds a declaracdo pelo CONTRATANTE do
recebimento definitivo do objeto licitado.

16.1.1. A CONTRATADA devera apresentar nota fiscal correspondente a cada entrega realizada, com
base em contrato previamente assinado entre as partes, reservando-se o CONTRATANTE o direito de
nao atesta-la para o pagamento se os dados constantes estiverem em desacordo com a proposta ou,
ainda, se o objeto fornecido ndo estiver em conformidade com as especificacdes apresentadas neste
Termo de Referéncia, ficando o pagamento suspenso até a regularizacdo.

16.1.2. O atesto na nota fiscal e condigdo indispensavel para o pagamento desta. Na auséncia do
gestor, o atesto sera dado por gestor substituto.

16.1.3. O pagamento de cada nota fiscal sera efetuado integralmente, no prazo de 8 (oito) dias
uteis, contados a partir do atesto da mesma pelo Gestor do Contrato ou substituto.

16.1.4. O CNPJ constante da nota fiscal devera ser o mesmo indicado na proposta, nota de empenho
e vinculado a conta-corrente da CONTRATADA.

16.1.5. Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na
apresentacao da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes a contratacdo, ou, ainda,
circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, como obrigagGes financeiras pendentes,
decorrentes de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-
se-a apds a comprovagao da regularizacdo da situacdo, ndo acarretando qualquer Onus para o
CONTRATANTE.

16.1.6. A atualizacao monetaria dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento,
de acordo com a variagao do INPC do IBGE, pro rata temporis.

16.2. A CONTRATADA devera obedecer integralmente as disposi¢cbes quanto a obrigatoriedade de emissao
da Nota Fiscal por meio eletronico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as alteragGes contidas
no Decreto Estadual n® 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto licitado.

16.3. A nota fiscal devera ser emitida em nome do TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ:
13.100.722/0001-60. End. 52 Av. do CAB, 560, CEP-41.745-004 — Salvador-Bahia.

16.4. Caso tenha ocorrido discussao sobre os valores e a CONTRATADA tenha direito a complementacao,
devera apresentar Nota Fiscal Complementar, cuja liquidagdo e pagamento ocorrerd nos mesmos prazos
previstos no item seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal.

16.5. As situacOes a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual n®
6.284/97, sujeitar-se-ao, nas hipdteses previstas, a emissdo de nota fiscal eletronica.

16.6. O CONTRATANTE descontara da fatura da CONTRATADA valores decorrentes de indenizacao por
rejeicao de servigos, multas, e quaisquer prejuizos causados pela execucdo deste contrato, caso ndo tenha
sido prestada garantia contratual.

17. MANUTENCAO DOS PRECOS — REAJUSTE E REVISAO
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17.1. DOS PRECOS REGISTRADOS EM ATA: Os precos registrados manter-se-do inalterados pelo
periodo de vigéncia desta Ata, admitida a revisdo, a pedido do Fornecedor ou por iniciativa do
CONTRATANTE, em decorréncia de eventual reducao daquele praticado no mercado ou de fato que eleve
os precos dos bens registrados, devendo o CONTRATANTE promover as necessarias modificagbes,
compondo novo quadro de pregos registrados e disponibilizando-o no site oficial.

17.1.1. A revisdo de que cuida este item sera precedida de fundamentacao juridico e econémico-
financeira, onde todos os aspectos que envolvem o Sistema de Registro de Precos devem ser
analisados através de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisdo.

17.1.1.1. O resultado da andlise podera determinar a convocacdo dos fornecedores com vistas
a negociacao dos pregos registrados, ante a necessidade de adequagao aos pregos de mercado.

17.1.2. Os precos registrados que sofrerem revisao nao ultrapassarao os precos ratificados no
mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.

17.1.3. Os precos registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderao ser revistos nos pregos e
prazos fixados pelo 6rgao controlador.

17.1.4. A revisao de precos registrados em Ata nao implica em revisdo dos precos dos contratos
decorrentes de respectiva licitagao, dependendo esta de requerimento formal da CONTRATADA e da
comprovagao do impacto que gerou o eventual desequilibrio econdmico-financeiro.

17.1.5. Quando os precos registrados nesta Ata, por motivo superveniente, tornarem-se
superiores aos precos praticados no mercado, cabera ao CONTRATANTE:

I. convocar os beneficiarios dos precos registrados, inclusive os integrantes do cadastro de
reserva, para negociarem a reducao dos pregos aos valores praticados pelo mercado;

II. frustrada a negociagdo, os beneficiarios que nao aceitarem reduzir seus pregos poderdo ser
liberados do compromisso assumido, total ou parcialmente, sendo excluidos do item ou da Ata
de Registro de Precos, sem aplicacdo de penalidade, conforme o caso;

17.1.6. Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, ndao puder cumprir o
compromisso, 0 CONTRATANTE podera:

1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicacdo de penalidade, se confirmada
veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados, na hipdtese da comunicagdo ocorrer
antes do pedido de fornecimento e ndo for o caso da revisao admitida nos termos do art. 30 do
Decreto Judiciario n® 748/2021;

II. convocar os demais beneficiarios, integrantes do cadastro de reserva, e por ordem de
classificagdo, para substituirem o beneficiario original, com os valores registrados na Ata,
assegurando, caso também demonstrado a impossibilidade de cumprir o compromisso no valor
registrado, igual oportunidade de negociagao.

17.1.7 N3ao havendo éxito nas negociagbes, 0 CONTRATANTE devera proceder a revogagao do item
ou da Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo da contratacdo mais
vantajosa, sem prejuizo da penalizagdo dos titulares de precos que ndo haviam apresentado pedido
de liberacao e nado aceitaram a contratacao pelo prego registrado quando convocados.

17.1.8. A fixacdo do novo preco devera ser consignada na Ata de Registro, mediante aditivos, com as
justificativas cabiveis, observada a anuéncia entre partes.
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17.2. DOS PRECOS DOS CONTRATOS DECORRENTES DO REGISTRO DE PRECOS: Os precos sao
fixos e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentacao da proposta, apos
0 que a concessao de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei Estadual n°® 9.433/05, sera
feita mediante a aplicacdo do INPC/IBGE.

17.2.1. A alteracdo ou revisdo de pregos registrados em Ata ndo implica a revisdo automatica dos
precos dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Pregos.

18. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO DA
EXECUGAO.

18.1. Os materiais deverao ser entregues no Almoxarifado do Poder Judiciario, situado na Av. Luiz Viana
Filho, n° 4.289, Paralela, Salvador, Bahia, tel.(71) 3360-2400, obedecendo rigorosamente ao horario das
8:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00h, acompanhados da nota fiscal correspondente.

18.2. Os recebimentos provisdrio e definitivo do objeto licitado/contratado observarao as
regras do item 8 do Anexo I- Termo de Referéncia.

18.3. Competira ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execucdo do contrato, na forma do
art. 154 da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a acao ou omissao, total ou parcial, da
fiscalizagdo do CONTRATANTE ndo eximira a CONTRATADA de total responsabilidade na execugdo do
contrato.

18.4. O adimplemento da obrigacao contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestacao
do servico, a realizacdo da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja
ocorréncia esteja vinculada a emissao de documento de cobranca, consoante o art. 8°, inc. XXXIV, da Lei
estadual 9.433/05.

18.5. Cumprida a obrigagao pela CONTRATADA, cabera ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do
objeto, a fim de aferir se os servicos ou fornecimentos foram efetuados, para efeito de emissdo da
habilitacao de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.

18.6. O recebimento do objeto se dard segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05,
observando-se os seguintes prazos, sem embargos de outros que houverem sido fixados no TERMO
DE REFERENCIA.

18.7. se a verificagdo da conformidade do objeto com a especificacao, bem assim do cumprimento das
obrigacGes acessorias puder ser realizada de imediato, sera procedido de logo ao recebimento definitivo;

18.8. quando, em razdo da natureza, do volume, da extensdao, da quantidade ou da complexidade do
objeto, ndo for possivel proceder-se a verificacdo imediata de conformidade, serd feito o recebimento
provisério, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

18.9. O recebimento definitivo de obras, compras ou servigos, cujo valor do objeto seja superior ao limite
estabelecido para a modalidade de convite, devera ser confiado a uma comissdo de, no minimo, 03 (trés)
membros.

18.10. Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-4 mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

18.11. Esgotado o prazo total para conclusdo do recebimento definitivo sem qualquer manifestacdo do
orgao ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-a definitivamente aceito o objeto contratual, para todos
os efeitos.
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18.12. Com a conclusdo da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estard habilitada a apresentar
a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

19. DOS ILICITOS E PENALIDADES

19.1. Constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185, da Lei n® 9.433/05,
sujeitando-se os infratores as cominacgoes legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma,
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo, bem como as condutas previstas na
legislagao especifica, especialmente a Lei n°® 10.520/02, art. 7° e Decretos Judicidrios n® 12/2003 e
44/2003. Licitantes e contratadas cumprirao, rigorosamente, as condicdes estabelecidas neste edital, seus
anexos e na proposta vencedora, para a participacdo neste certame e fornecimento do objeto desta
licitagdo, inclusive obrigagdes adicionais estabelecidas neste edital.

19.2. As sangOes serdao aplicadas levando-se em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuizos
advindos para a Administragdo Publica e a reincidéncia na pratica do ato, apds regular processo
administrativo, desde que assegurado o direito de defesa.

19.3. Constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185, da Lei n® 9.433/04,
sujeitando-se os infratores, as cominagdes legais, previstas na Lei Estadual 9.433/05, especialmente as
definidas no art. 186 do mesmo diploma, bem como as condutas previstas na legislagdo especifica,
especialmente a Lei n® 10.520/02, art. 7° e Decretos Judiciarios n® 12/03, 44/03 e 28/08.

19.4. A recusa da assinatura do contrato ou instrumento equivalente e a inexecucdo contratual, seja parcial
ou total, inclusive por atraso injustificado na execucdo do contrato, serdo aplicadas, sem prejuizo da
rescisao unilateral do contrato, e de outras cominagdes legais, a qualquer tempo, MULTA DE MORA de:

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigagdo principal, inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato;

II. Recusando-se o adjudicatario a subscrever ata de registro de precos, a multa sera calculada sobre
o valor correspondente ao objeto que Ihe foi adjudicado.

III. Caso o cumprimento da obrigacdo principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, sera aplicado
o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto €, sobre a diferenca entre o valor
global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do servico ja realizado.

IV. em caso de atraso no cumprimento da obrigacdo principal, sera aplicado o percentual de 0,3%
(trés décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou servico ndo realizado e de,

V. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servico nao
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

19.5. Na hipdtese do item anterior, se a multa moratdria atingir o patamar de 10% (dez por cento) do
valor global do contrato, deverd salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o
recebimento do objeto, sem prejuizo da aplicacdo das sancdes previstas neste Edital e em lei.

19.6. As multas previstas neste artigo nao tém carater compensatorio e o seu pagamento ndo eximira a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infracdes cometidas.

19.7 A multa, aplicada apds regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda
desta, a CONTRATADA respondera pela sua diferencga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela administracao ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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19.8. Serdo punidos com a pena de SUSPENSAO TEMPORARIA DO DIREITO DE CADASTRAR E
LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO aos que incorrerem nos ilicitos
previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual n® 9.433/05.

19.9. Serdo punidos com a pena de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou
até que seja promovida a reabilitacdo perante a autoridade competente para aplicar a punicao, os que
incorram nos ilicitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual n°
9.433/05.

19.10. Constitui ilicito administrativo a conduta do licitante que, no pregao eletronico, em sendo
arrematante, ndo encaminhar, quando convocado, a documentacao exigida para o certame, no prazo e na
forma estabelecidos no edital, sujeitando-se o infrator, com fundamento no art. 7° da Lei Federal n°
10.520/02, as cominagoes legais.

19.11. Toda sangdo aplicada sera processada pela Comissdao Permanente de Cadastro de Fornecedores e
Aplicacdo de Sangbes Administrativas do Tribunal de Justica da Bahia.

20. DA GARANTIA DO MATERIAL E VALIDADE DOS PRODUTOS

20.1. Os objetos ofertados deverdo possuir garantia minima de 12 (doze) meses, concedida pelos
fabricantes, que sera contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto;, conforme
estabelecido no item 4 do Anexo I — Termo de Referéncia deste Edital.

20.1.1. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou
disfuncao ocorrido no objeto, independentemente de ser ou ndo decorrente de falha na fabricacdo. A
exclusao de responsabilidade sob alegacdo de uso incorreto somente sera admitida apos
reconhecimento pelo TIBA.

20.2. O licitante devera responder pelos danos cobertos pela garantia do fabricante, devendo ocorrer a
troca do objeto que comprovadamente apresentar defeito.

20.2.1. Todos os itens substituidos deverdo apresentar padroes de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos utilizados na fabricacao do produto, sempre “novos e de primeiro uso”, nao
podendo ser recondicionados.

21. RESCISAO DO CONTRATO

21.1. A inexecucao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as consequéncias contratuais e
as previstas em lei ou regulamento.

21.2. O CONTRATANTE ao longo da vigéncia do contrato podera rescindi-lo conforme disposto no art.
168, da Lei n° 9.433/09, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por escrito, com
antecedéncia de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

21.3. Quando a rescisao ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei n® 9.433/09, sem
que haja culpa da CONTRATADA, serd esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolucdo da garantia, caso tenha sido exigida;
b) pagamentos devidos pela execugdo do contrato até a data da rescisao;

c) pagamento do custo da desmobilizacao.
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21.4 No caso de rescisdo determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas a
CONTRATANTE, sem prejuizo das sanc¢bes cabiveis:

a) execucdo dos valores das multas e indenizacdes devidas a CONTRATANTE;
b) retencdo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados a
CONTRATANTE.

21.5. O contrato podera ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniéncia para o
CONTRATANTE conforme o disposto no inciso II, art. 168, Lei 9.433/2005.

22. REVOGAGAO — ANULAGAO

22.1. A Administracdo se reserva ao direito de, com base no art. 122 da Lei Estadual n® 9.433/05, revogar
esta licitacdo, por razes de interesse publico decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar a decisdo. Deverd, por outro lado, anula-la se constatada insanavel
ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.2. N3o cabera qualquer indenizagdo aos proponentes em caso de revogacdo ou anulacao da presente
licitacdo, ressalvadas as hipdteses legais, cabendo o 6nus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.

23. DISPOSICOES FINAIS

23.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentacao das propostas, podera o Pregoeiro, se
necessario, modificar este Edital, hipotese em que devera proceder a divulgacdo, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulacdao das
propostas.

23.1.1. As modificagbes do edital serao divulgadas pelo mesmo instrumento de publicacdo utilizado
para divulgacdo do texto original e o prazo inicialmente estabelecido serd reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteragao ndo afetar a formulacdo das propostas, resguardado o tratamento
isondmico aos licitantes. [NOTA: art. 15 do Decreto no 19.896/20].

23.2. O pregoeiro podera em qualquer fase da licitacdo, suspender os trabalhos, procedendo ao registro da
Suspensdo e a convocacao para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligéncias destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrucdo do processo licitatorio, desde que ndo implique em inclusdo de
documento ou informagao que deveria constar originariamente da proposta.

23.3. O pregoeiro podera, no julgamento da habilitacdo e das propostas, sanar erros ou falhas que ndo
alterem a substdncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo
fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, e lhes atribuira validade e eficacia para fins de
habilitacdo e classificagdo. [NOTA: art. 31, caput, do Decreto no 19.896/20].

23.4. Havendo necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizacdo de diligéncias, com vistas ao
saneamento de que trata este item, a sess3o publica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada
em ata. [NOTA: art. 31, §10, do Decreto no 19.896/20].

23.5. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, o
pregoeiro podera, caso se esta funcionalidade estiver disponivel no sistema, suspender o pregdo e
estabelecer uma nova data, com prazo n3o superior a 03 (trés) dias Gteis, para o recebimento de nova
proposta ou nova documentagdo, apds sanadas as causas que motivaram a desclassificacdo ou inabilitacdo.
[NOTA: art. 31, §20, do Decreto no 19.896/20].

23.6. O pregoeiro podera, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitavel,
visando obter prego menor.
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23.7. Os participantes da licitagdo tém direito publico subjetivo a fiel observancia do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado podera acompanhar o seu desenvolvimento. [NOTA: art.
39, §20, do Decreto no 19.896/20].

23.8. A instrucdo do processo licitatério poderd ser realizada por meio de sistema eletrGnico, cujos
documentos, constantes dos arquivos e registros digitais, serdo validos para todos os efeitos legais. [NOTA:
art. 39, §10, do Decreto no 19.896/20].

23.8.1. Os atos do procedimento do pregdo eletronico serdo disponibilizados para acesso livre, nos
termos da legislacao pertinente, ressalvados os documentos sigilosos, apenas enquanto perdurar esta
condicdo. [NOTA: art. 39, §30, do Decreto no 19.896/20].

23.8.2 Os arquivos e os registros digitais relativos ao pregao eletronico serdo documentados no
processo respectivo com vistas a afericdo de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos
da legislacdo pertinente. [NOTA: art. 39, §40, do Decreto no 19.896/20].

23.9. A CONTRATADA respondera integralmente pela qualidade do fornecimento e dos servicos pds-venda,
incluindo-se nessa responsabilidade a qualificacao técnica dos profissionais intervenientes.

23.10. As normas disciplinadoras desta licitacdo serdo interpretadas em favor da ampliacdo da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que ndo comprometam o interesse
publico, a finalidade e a seguranga da contratacao.

23.11. Os casos omissos serao dirimidos pelo Pregoeiro, com observancia da legislacdo em vigor,
considerando as disposicOes legais contidas no predmbulo deste edital.

23.12. As despesas decorrentes da execugdo de cada contratacdo correrdo a conta da dotacdo
orgamentaria correspondente a cada 6rgao ou entidade solicitante.

23.13. Para quaisquer questdes judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, com exclus3ao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

23.14. S3o partes indissocidveis deste Edital os anexos relacionados no item 1.2 deste Instrumento
Convocatdrio.

Salvador, 14 de julho de 2022.

Mario Rodrigues Xavier
Pregoeiro
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

A presente licitacdo tem como objeto o Registro de Precgos para futura e eventual aquisicdo de TAPETE
PERSONALIZADO DE VINIL conforme discriminado a seguir:

LOTE UNICO

Preco Preco
Item Objeto Unid. | Quant. | Unitario Global
Maximo Maximo

Tapete personalizado de vinil com sistema de
contencao de sujeiras 3M, na cor Azul Marinho
(modelo da personalizagdo anexado). Possuindo as
seguintes caracteristicas:

- Alto trafego

- Base solida antiderrapante

- Nao propagam chamas e inibem o crescimento
de fungos

- Lavaveis

- Garantia de 12 meses

m?2 1000 R$ 266,09 | R$ 266.090,00

Total do Lote Unico R$ 266.090,00

2. JUSTIFICATIVA

O registro de precos dos tapetes de entrada (tipo capacho) acima descrito faz-se necessario para garantir a
disponibilidade de item necessario a manutencdo da limpeza e higiene nas diversas unidades do Poder
Judiciario da Bahia da capital e do interior.

3. CONDICOES PARA FORNECIMENTO

3.1. Os materiais deverdo ser entregues no Almoxarifado do Poder Judiciario, situado na Av. Luiz Viana
Filho, n° 4.289, Paralela, Salvador, Bahia, tel.(71) 3360-2400, obedecendo rigorosamente ao horario
das 8:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00h, acompanhados da nota fiscal correspondente;

3.2. O fornecedor devera acompanhar as publicacdes referentes a Autorizacdo de Fornecimento de
Material de no Diario de Justica Eletronico (DJE), através do Portal do Tribunal de Justica da Bahia
(www.tjba.jus.br), assumindo o Onus da inobservancia de quaisquer informagGes emitidas por este
Poder Judiciario;

3.3. O fornecedor contratado recebera, por e-mail, cdpia da Nota de Empenho, da Autorizacdo de
Fornecimento de Material e do resumo de sua publicacdo no DJE, devendo o Instrumento de Contrato
ser devolvido, assinado e datado, a Coordenacdo de Compras, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos;

3.4. O prazo de entrega dos materiais solicitados sera de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da
publicacdo da Autorizagdo de Fornecimento de Material no Diario de Justica Eletronica.

3.4.1. O descumprimento do prazo acima ensejara aplicagao das penalidades previstas no edital.

3.5. O recebimento, a fiscalizacdo e o atesto da Nota Fiscal serdo efetuados pela Coordenacdo de Projetos
Arquitetonicos - CPROJ, que verificara o atendimento das condicOes e especificacdes dos objetos;

3.6. Todos os objetos ofertados deverdao ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens originais e
lacradas. A embalagem devera ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem como
demais informagOes exigidas na legislacao em vigor;

3.7. Os produtos deverdo atender aos requisitos minimos estabelecidos nas normas técnicas vigentes;
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3.8. As comprovaces podem ser feitas mediante inscricdo nos rétulos, nas embalagens, por informagoes
disponiveis no site do fabricante e em sites dos 6rgdos competentes, por apresentagao de certificacdo
emitida por instituicdo publica oficial, ou por instituicdo credenciada, ou por qualquer outro meio de
prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigéncias do edital;

3.9. Se consideradas insatisfatdrias as condicdes de material recebido, sera lavrado um Termo de Recusa,
no qual se consignardo as desconformidades. O objeto recusado devera ser recolhido e substituido no
prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, quando serdo realizadas as verificagdes nos materiais entregues em
substituicao;

3.10. Caso algum objeto apresente defeito de fabricacdo durante o periodo de garantia, o fornecedor, de
forma solidaria, se compromete a efetuar a troca sem Onus para a Administracdo no prazo de até 5
(cinco) dias Uteis, a contar da notificacdo ao fornecedor;

3.11. Caso a substituicdo prevista nos subitens 3.9 e 3.10 ndo ocorra no prazo estabelecido, ficara a
CONTRATADA sujeita a aplicacdo das sangdes previstas no edital;

3.12. E vedada a substituicio da marca do objeto cujo preco tenha sido registrado.
3.12.1. Caso o fornecedor requeira a sua substituicdo, ele devera justificar a solicitacdo e comprovar, por
escrito, a impossibilidade de entregar o objeto da marca registrada. Cabera a CONTRATANTE

analisar o pedido e emitir parecer;

3.13. As aquisicdes ocorrerao sob demanda, oportunidade em que as dimensdes do tapete e o0 nome da
unidade que devera constar na arte serdo informados a CONTRATADA;

3.14. As aquisicoes ocorrerdo ao longo da vigéncia da Ata a medida que surjam necessidades das unidades
do TIBA;

3.15. Ndo serdo aceitas entregas de materiais fracionadas, salvo autorizacdo prévia da Autoridade
competente.

4. GARANTIA

4.1. Os objetos ofertados deverdo possuir garantia minima de 12 (doze) meses, concedida pelos
fabricantes, que sera contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto;

4.2. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfuncdo ocorrido

no objeto, independentemente de ser ou nao decorrente de falha na fabricacdo. A exclusao de
responsabilidade sob alegagdo de uso incorreto somente sera admitida apds reconhecimento pelo TIBA.

5. DAS AMOSTRAS:
O arrematante devera apresentar amostra dos itens de acordo com as seguintes orientagGes:

5.1. Concluida a fase da rodada de lances, o arrematante sera convocado para apresentar amostras dos
itens, o que podera ser feito durante a sessao publica do Pregdo;

5.1.1. Esse critério sera aplicado de modo sucessivo, caso ocorra desclassificacao do convocado.

5.2. A n3o indicacdo de marca do produto ofertado e/ou indicacdo de mais de uma marca implicara a
desclassificagdo da licitante e a convocagdo da participante seguinte, em ordem de classificacdo;

5.3. A amostra devera ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da data em que o licitante
for intimado;
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5.4. O licitante convocado devera, sob pena de desclassificacdo, providenciar o envio das amostras ao
Nucleo de Licitagdo, situado a 52 Avenida do Centro Administrativo da Bahia — CAB, n°® 560, Edificio
Anexo ao Tribunal de Justica da Bahia, sala 119-N, CEP 41.746-000, Salvador, Bahia, obedecendo
rigorosamente ao horario das 8:00 as 11:30 e das 14:00 as 17:30.

5.5. A amostra devera ser entregue acompanhada de identificacdo do nimero da licitagdo, data da
abertura, nome da empresa e permanecera depositadas no enderego indicado no subitem 5.4. até a
homologacdo do resultado do certame;

5.6. O procedimento sera interrompido para que, no prazo estabelecido, possam ser entregues e analisadas
as amostras e emitidos os pareceres pertinentes, que serao exarados pela area técnica, apds o
recebimento das amostras;

5.7. A amostra sera devolvida, mediante retirada no enderego citado no subitem 5.4, no prazo de 5 (cinco)
dias Uteis ap0s o recebimento da declaracdo da vencedora do certame;

5.8. As amostras ndo retiradas no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do prazo constante no subitem 5.7,
serdo consideradas abandonadas pela proponente, sendo, entdo, incorporadas ao patrimonio do Poder
Judiciario;

5.9. Para emissdo do parecer técnico, € facultado ao servidor designado para analise o completo manuseio
da amostra;

5.10. A licitante ficara vinculada a marca ofertada em sua proposta.

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

6.1 Fornecer os bens de acordo com as especificagdes constantes no instrumento convocatério nos locais
determinados, nos dias e horarios de expediente da Administracdo;

6.2 Zelar pela boa e completa execucao do contrato e facilitar, pelos meios ao seu alcance, a ampla acao
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as observagbes e
exigéncias que Ihe forem solicitadas;

6.3 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e
terceiros, por sua culpa, ou em consequéncia de erros, impericia propria ou de auxiliares que estejam sob
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisa¢cdo ou
interrupgao do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigéncia do CONTRATANTE ou
ainda por caso fortuito ou forca maior, circunstdncias que deverdo ser comunicadas no prazo de 48
(quarenta e oito) horas apds a sua ocorréncia;

6.5 Manter durante toda a vigéncia da Ata, em compatibilidade com as obrigagGes assumidas, todas as
condicOes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitacdo.

6.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licencas e alvaras junto as repartigbes competentes,
necessarios a execugao do contrato;

6.7 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execugdo do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislacdes Federal, Estadual e Municipal relativas ao objeto do contrato;

6.8 Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatério e pelos quais se obriga, visando a
perfeita execucdo do contrato;

6.9 Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
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6.10 Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificagdes e/ou
norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessaria
a sua execucao;

6.11 Trocar, as suas expensas, 0 bem que vier a ser recusado;
6.12 Oferecer garantia conforme exposto no item 4;

6.13 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisao, direcdo e mao-de-obra para execucao
completa e eficiente do transporte;

6.14 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislagao, contendo descricdo dos itens, indicagdo de sua
quantidade, preco unitario e valor total;

6.15 Disponibilizar a Contratante, a qualquer tempo, a apresentagdo de documentos relacionados com a
execucao do objeto deste edital.

7. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE
Além das obrigagGes contidas no contrato por determinacdo legal, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a:

7.1 Proceder a publicagdo resumida do instrumento de contrato na imprensa oficial, condicdo indispensavel
para sua validade e eficacia.

7.2 Dar imediata ciéncia a seus superiores e ao 6rgdo central de controle, acompanhamento e avaliacdo
financeira de contratos e convénios, dos incidentes e ocorréncias da execugao que possam acarretar a
imposicdo de sangdes ou a rescisdo contratual;

7.3 Adotar, junto a terceiros, as providéncias necessarias para a regularidade da execugdo do contrato;

7.4 Esclarecer prontamente as duvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da Administragao,
se necessario, parecer de especialistas;

7.5 Cumprir as diretrizes tracadas pelo Orgdo Central de Controle, acompanhamento e avaliacdo financeira
de contratos e convénios;

8. RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto sera recebido da seguinte forma:

8.1. Provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior verificacdo da conformidade com as
especificacOes do objeto licitado.

8.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias, apos criteriosa inspecdo e verificagdo de que o produto
adquirido encontra-se em perfeitas condigbes de utilizagdo, além de atender as especificacdes do objeto
contratado.

8.3. Se, apds o recebimento provisorio constatar-se que o objeto possui vicios aparentes ou redibitorios ou
esta em desacordo com as especificacoes ou a proposta, serdo interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o0 pagamento, até que sanado o problema.

8.4. O recebimento provisorio ou definitivo ndo exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguranca do
bem, nem a ético-profissional pela perfeita execugao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou pelo instrumento editalicio.

8.5. O fornecedor contratado obriga-se a efetuar a entrega de todos os produtos no prazo previsto no
edital, acompanhados de: a) Nota fiscal Correspondente; b) Certificado de garantia do fabricante.
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9. PAGAMENTO

O pagamento serad efetuado através de crédito em conta corrente no prazo de até 8 (oito) dias Uteis,
contados a partir da apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura e apds a declaragdao pelo CONTRATANTE do
recebimento definitivo do objeto licitado.

10. MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

Nome Fantasia:

Razao Social:

CNP3: Inscricao Estadual:

Endereco: Cidade:

Estado: CEP: Telefax: E-mail:

Prezados Senhores

Apds examinar todas as clausulas e condicoes estipuladas no Edital em referéncia, apresentamos nossa
proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatdrio e seus anexos, com 0s quais
concordamos plenamente, para fins de registro de pregos em Ata, visando o futuro e eventual fornecimento.

Nossa proposta € valida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo
o preco ofertado firme e irreajustavel durante o seu prazo de validade. Informamos que estdo inclusos nos
pregos ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.

O valor global de nossa proposta é de R$ (por extenso) conforme as planilhas a seguir:
Lote ......
Qtde Marca do s
Item ofertada produto Valor unitario R$ Valor global R$

Salvador de de 202__

RAZAO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

Layout para confeccao de tapetes - Tamanho em m?

TRIBUNAL DE JUSTICA
DO ESTADO DA BAHIA

(NOME DO FORUM)
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Nome Fantasia:

Razdo Social:

CNPJ: Inscrigao Estadual:

Endereco: Cidade:

Estado: CEP: Telefax: E-mail:

Prezados Senhores,

Apds examinar todas as clausulas e condicBes estipuladas no Edital em referéncia, apresentamos nossa
proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatorio e seus anexos.

Nossa proposta é valida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo
o preco ofertado firme e irreajustavel durante o seu prazo de validade. Informamos que estdo inclusos nos
pregos ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.

O valor global de nossa proposta é de R$ (por extenso) conforme as planilhas a seguir:
Lote ......
Qtde Marca do s
Item ofertada produto Valor unitario R$ Valor global R$
Salvador de de 2022.

RAZAO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO III - MODELO DE DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Modalidade de Licitacao Numero

[Identificacdo completa do representante da licitante], como representante devidamente
constituido de [Identificacdo completa da licitante], doravante denominada LICITANTE, para fins de
participacdao no certame licitatdrio acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Cddigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitagao foi elaborada de maneira independente por mim
e o conteldo da proposta ndo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitagdo, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(b) a intengdo de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitacdo nao foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitacdo, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

(c) que nao tentei, por qualguer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitacdo quanto a participar ou nao dela;

(d) que o contetdo da proposta apresentada para participar desta licitagdo ndo sera, no todo ou em parte,
direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitagcdo antes da adjudicacdo do objeto;

(e) que o conteudo da proposta apresentada para participar desta licitagdo ndo foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do érgao licitante antes
da abertura oficial das propostas; e

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensao desta declaragao e que detenho plenos poderes e
informac0es para firma-la.

Salvador, de de 2022.

NOME/RAZAQ SOCIAL CPF/ CNP) REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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IV — MODELO DE DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO AS EXIGENCIAS DE
HABILITACAO

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°® 123/06, alterada
pela Lei Complementar n®147/2014, a licitante devera apresentar, anexo a esta Declaragdo, a Certidao
expedida pela Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas, para comprovacao da condicdo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8% da Instrucao Normativa n° 103/2007 do
Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou Certidao especifica do Registro Civil das Pessoas
Juridicas, nos demais casos.

O enquadramento do empresario ou da sociedade simples ou empresaria como microempresa ou empresa
de pequeno porte bem como o seu desenquadramento ndo implicarao alteracao, denincia ou qualquer
restricdo em relacao a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei
Complementar n° 123/06, que:

( ) NAO ESTAMOS ENQUADRADOS na condicdo de microempresa, nem de empresa de pequeno porte.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessdo publica, na condicdo de
MICROEMPRESA e que ndo estamos incursos nas vedagdes a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei
complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n°147/2014.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessao publica, na condicdo de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE e que nao estamos incursos nas vedacdes a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei
complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n°147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitacdao, declaramos:

( ) Para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo
diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitacdo, cientes das sangGes
factiveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar
ocorréncias posteriores.

() Para os efeitos do §1° do art. 43 da Lei complementar n°® 123/06, haver restricdo na comprovagao da
nossa regularidade fiscal, a cuja regularizacao procederemos no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, cujo termo
inicial correspondera ao momento da declaragdo do vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a
critério da Administracdo Publica, cientes de que a ndo-regularizacdo da documentacao, no prazo previsto
implicard decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizo das sangBes previstas na Lei Estadual n°
9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. L.

O signatario declara neste ato, sob as penas da legislagdo aplicavel, que é representante legal da entidade
e assume o compromisso de informar, imediatamente, ao 6rgdo competente e a entidade contratante,
qualquer alteracao relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da situagdo acima
declarada.

Salvador de de 2022.

RAZAQ SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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V — MODELO DE DECLARAGAO DE PLENO CONHECIMENTO E DE VERACIDADE DOS
DOCUMENTOS

Modalidade de Licitacao Numero

Em cumprimento ao art. 120, II da Lei estadual n°® 9.433/05 e ao art. 18, §4° do Decreto n® 19.896/20, e
em face do quanto disposto no art. 184, inc. V, e no art. 195 da Lei estadual n°® 9.433/05, declaro:
( ) o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitacao.
[ou]
[exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiarias da

Lei Complementar n® 123/06]

() o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitacao, ressalvada, na forma
do §1° do art. 43 da Lei complementar n® 123/06, a existéncia de restrigao fiscal e/ou trabalhista.

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei.

Salvador de de 2022.

NOME/RAZAQ SOCIAL CPF/ CNP) REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

ANEXO VI — MODELO DE DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR

Declaramos, sob pena de Lei, QUE @ EMPreSA  .iicccrerrrrrrmmmmmnsniiaiaiaaraeaaeeeaeanaeaeeeereeeees (razdo
SOCIal/CNPI) v, nao esta impedida de licitar ou contratar com a Administracdo direta e

indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade juridica de direito privado sob controle do poder publico e as fundagGes por ele instituidas ou
mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual n® 9.433/05).

Salvador de de 2022.

RAZAQ SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/E ASSINATURA
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ANEXO VII — MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO AO ART. 1° DO DECRETO
JUDICIARIO N° 95/14 e Resolucdo do CNJ n° 229/16)

Declaramos, sob pena de Lei, que @ eMPresa ... (razdo
SOCIal/CNPI) v NAO INCORRE em nenhuma das hipéteses deliberadas no art. 1° do
Decreto Judiciario n® 95/14, bem como da Resolucdo do CNJ n° 229/16.

Salvador de de 2022.

RAZAO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

ANEXO VIII — MODELO DE DECLARAGAO DE PROTECAO AO TRABALHO DO MENOR

................................ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob 0 n© ...................eee..., POF intermédio do
seu representante legal sr ().......ccccvvniiiiiiiennnnn, RG O, DECLARA, sob as penas da lei, em
atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal, para os fins do
disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos.

Assinalar em caso afirmativo:

Emprega menor, a partir de 14 anos, na condi¢ao de aprendiz ( ).

Salvador, ........... (o [T de 2022.

RAZAQ SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURA

ANEXO IX — MODELO DE PROCURAGAO PARA A PRATICA DE ATOS CONCERNENTES AO

CERTAME
Através do presente instrumento, nomeamos e constituimos o(a)
SENhOr(@) cevvieiiiiiiirie e e, , (nacionalidade, estado civil, profissdo), portador do
Registro de Identidade no .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas
Fisicas do Ministério da Fazenda, sob o no ... , re5|dente =T (V-
ne ... como nosso mandatario, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos
relativos ao procedimento licitatério PREGAO ELETRONICO n° 037/2022 indicado acima, conferindo-
Ihe poderes para:.......cccceceeeriieirenniiiinnnns (apresentar proposta de pregos, formular ofertas e lances,

interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar precos e demais condicoes,
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitagdo, apresentar defesa prévia e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, etc).

Salvador de de 2022.

RAZAQ SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURA
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ANEXO X - MODELO DE NOTA EMPENHO

EMPENHO NOTA DE EMPENHO
N° Pedido (PED): Data de Emissao:
N° Pedido (PED):
Data de criacio do documento: N° Instrumento; *** *¥* ***
Unidade Orcamentaria: Unidade Gestora:
Recurso: Tipo de Empenho:

Projeto/Atividade: Normal Ordinario

Motivo

Dispensa/Inexigibilidade
Modalidade de Licitaco: Pregio Hetrénico N° Referéncia Licitagdo: |licitagfp ¥k
N° Convénio Recebido (Federal) Transferido - Resto a Pagar

DADOS DO CREDOR

Codigo:
Nome:
Endereco:
Bairro: *** Municipio:
CEP: UF:
CPF CNPJ/ IG: Insc. Fstadual: ***

RG: kokk kkk kkk

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

Dotacéo Orcamentaria:

Valor Total do Empenho (RS):

*kk

Valor por Extenso:

Historico:

Data de Autorizacéo da Despesa:

Ordenador de Despesa:

Observagao:

PREGAO ELETRONICO N° 037/2022



NEXO XI — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°

Aos ------- dias do més de ---------------- do ano de 2022, presente de um lado o ESTADO DA BAHIA, pessoa juridica de
direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob o n.13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIA,
orgdo do Poder Judiciario, inscrito no CNPJ/MF sob n.13.100.722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da
Bahia, na Quinta Avenida, n.560, Centro Administrativo da Bahia — CAB, representado pela SEAD, ............. , Nos termos das
normas constantes da Lei Federal n.8.666/93, Lei Estadual n.9.433/05, alterada pela Lei n.9.658/05 e 10.967/08, Lei
Complementar n.123/06, Decretos Judiciarios n.12/03, 13/06 e 748/2021 do Tribunal de justica do Estado da Bahia, em face da
classificacdo das propostas apresentadas no Pregdo Eletronico n°.............. , RESOLVE registrar, conforme abaixo, 0s pregos
ofertados pelos fornecedores beneficiarios:

LOTE Empresa , representada por

ITEM DESCRICAO QUANTIDADE REGISTRADA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

TOTAL GERAL

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o0 REGISTRO DE PRECOS para futura e eventual aquisicdo de ......ccccuuus , em

conformidade com o edital do Pregdo Eletronico n® 037/2022 e seus anexos, partes integrantes desta Ata, juntamente
com as propostas apresentadas pelos licitantes classificados, conforme consta dos autos supracitados, para atender as
demandas do Tribunal de Justica do Estado da Bahia.

2. DA VIGENCIA E EFICACIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Pregos é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata, com eficacia
legal apds a publicacdo do seu extrato no Didrio da Justica Eletr6nico, cujo instrumento terd efeito de compromisso de
fornecimento nas condicOes estabelecidas.

Durante o seu prazo de vigéncia, as propostas selecionadas no Registro de Pregos ficardo a disposicdo do CONTRATANTE
para que efetue as contratacOes nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.

DOS PRECOS, ESPECIFICAGCOES, QUANTITATIVOS REGISTRADOS E EXIGENCIAS

Os pregos registrados, as especificagdes técnicas, as quantidades ofertadas e exigéncias da Lei 9.433/05, no Processo
Administrativo n. ......... e Pregdo Eletronico n°® 033/2022, integram esta Ata de Registro de Precos, independentemente
de transcrigao.

Nos precos ora registrados estdo inclusas todas as despesas necessarias que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel
cumprimento das obrigagdes do FORNECEDOR contratado, no que se refere a frete, seguros, tributos e outros.

A Unidade gerenciadora da Ata disponibilizara no site oficial de compras eletronicas do Estado da Bahia os pregos registrados,
para orientacdo dos demais 6rgdos e entidades da Administracao Publica Estadual.

A Unidade gerenciadora realizard pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos
registrados nesta Ata.

Este instrumento ndo obriga ao CONTRATANTE a firmar contratagdes nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitagoes
especificas para a aquisicao do (s) objeto(s), obedecida a legislacdo pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a
preferéncia de fornecimento, em igualdade de condigdes.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presenca das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, de de de 2022.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA
FORNECEDOR : 1)

FORNECEDOR : 2)
TESTEMUNHA: 1) 2)

PREGAO ELETRONICO N° 037/2022
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	O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.100.722/0001-60, situado na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), nº 560, Salvador-Bahia, CEP 41.746-970, através do Núcleo de Licitação, situado no Primeiro Andar, Sala 119-N, torna público a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem, que realizará licitação PE 037/2022, autorizada no processo TJ-ADM-20222/28971, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço do Lote, REGISTRO DE PREÇOS, conduzida por Pregoeiro designado através do Decreto nº 234/2020, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, edição de 25/03/2020, alterado pelo Decreto nº 438/2020, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, edição de 06/08/2020. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, Lei nº 12.846/2013, Lei 13.709/2018, Decretos Estaduais nº 19.896/2020 e nº 19.252/2019, alterado pelo Decreto estadual nº 19.897/2020, Resolução nº 07/2005, alterada pela Resolução nº 229/16 do Conselho Nacional de Justiça, Resoluções nº 332/2020 e 370/2021 do CNJ, além dos Decretos Judiciários nº 12/03, 44/03, 13/06, 784/14, 813/19 e 748/2021 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
	2. OBJETO DA LICITAÇÃO
	3.1. ABRANGÊNCIA – PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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	3.2. LICITANTES
	3.2.5.1. Não será admitida a participação de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nºs. 746/2014, 1.557/2014 e 4.652/2015-TCU-Plenário), bem como instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017).
	4. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
	5. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
	DO CREDENCIAMENTO
	5.1. O Banco do Brasil atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.
	5.1.1. O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados na Capa do Edital.
	5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso ao Sistema de Pregão Eletrônico, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S.A.
	5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema funcionará como assinatura eletrônica e implicará para o licitante:
	a) presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
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	c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.
	5.5. Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório.
	5.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá representar uma única licitante.
	5.7. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo a licitante responsável por todos os atos praticados.
	5.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Tribunal de Justiça-TJ/BA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverá ser comunicado imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
	5.9. As licitantes interessadas na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 123/06 deverão estar previamente cadastradas no sistema indicado no 5.1. acima, como microempresas ou empresas de pequeno porte.
	5.10. Informações complementares sobre credenciamento no sistema poderão ser obtidas pelos telefones: 40040001 ou 0800-72900001 (Suporte Técnico).
	DO LICITANTE
	5.11. Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica: [NOTA: art. 17 do Decreto no 19.896/20].
	a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
	b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos solicitados conforme estabelecido neste edital;
	c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
	d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
	e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
	f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
	5.12. O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão.
	6. APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, as licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme as datas e horários estabelecidos no instrumento convocatório, observando-se o que se segue: [NOTA: art. 18, caput, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.1. A licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu representante legal, sob pena de desclassificação.
	6.1.2. As licitantes também deverão remeter nesta oportunidade, exclusivamente via sistema eletrônico:
	a) proposta escrita de preços, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;
	b) declaração de elaboração independente de proposta, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo III deste Edital;
	c) Declaração de Enquadramento e de Atendimento às Exigências de Habilitação (Lei nº 123/06), preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo IV deste Edital;
	d) declaração de pleno conhecimento e de veracidade dos documentos, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo V deste Edital;
	e) Declaração de Desimpedimento de Licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual 9.433/05.), preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo VI deste Edital;
	f) Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/2014, prevista no Anexo VII deste Edital;
	g) Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor Anexo VIII, e
	h) procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular, este último acompanhado da prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.
	6.1.3. As licitantes cadastradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado da Bahia poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no referido Cadastro, observado o disposto neste edital, para a confirmação das suas condições habilitatórias. [NOTA: art. 18, §1o, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral, ou que dele constem como vencidos, deverão ser enviados nesta fase, cabendo ao licitante certificar-se da regularidade de sua documentação. [NOTA: art. 18, §2o, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no item 6.1 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. [NOTA: art. 18, §3o, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.6. A licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. [NOTA: art. 18, §4o, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.7. A falsidade da declaração de que trata o item 6.1.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação pertinente. [NOTA: art. 18, §5o, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos no edital para a sua apresentação. [NOTA: art. 18, §6o, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.9. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no item 6.1 não haverá ordem de classificação das propostas. [NOTA: art. 18, §7o, do Decreto no 19.896/20].
	6.1.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. [NOTA: art. 18, §8o, do Decreto no 19.896/20].
	7.1. Os documentos relativos à proposta e à habilitação serão apresentados em formato digital, sob exclusiva responsabilidade dos proponentes quanto à sua validade.
	7.1.1. Em caso de dúvida quanto à autenticidade dos documentos, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação dos documentos em original ou cópia autenticada, para verificação.
	7.1.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
	7.1.3. A falsidade dos documentos apresentados sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação pertinente.
	7.2. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade.
	7.3. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico, é necessário, previamente, o credenciamento pelos licitantes no sistema indicado no PREÂMBULO, através da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual.
	7.4. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio do acesso da licitante exclusivamente por meio do sistema disponibilizado.
	7.5. Para a habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, exclusivamente, os documentos relacionados no instrumento convocatório.
	7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
	a) O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar da data da sua apresentação, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne, facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. Findo o prazo de validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos se não for efetivada a convocação dos mesmos para a assinatura do contrato/ Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente.
	b) No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, fretes, seguros, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.
	d) A marca e modelo dos bens ofertados deverão, obrigatoriamente, ser informados na proposta escrita.
	d.1) A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por qualquer outra.
	7.6.3. A responsabilidade quanto ao objeto ofertado é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se se o mesmo atende às exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 19 deste Edital.
	7.6.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas.
	7.6.6. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.
	7.6.9. O Tribunal de Justiça da Bahia não se enquadra como contribuinte do ICMS, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 87/96 e no art. 36 do RICMS do Estado da Bahia, aprovado pelo Decreto nº 6.284/97.
	7.6.11. A disputa será pelo PREÇO GLOBAL DO LOTE, devendo os licitantes respeitarem os preços unitários máximos aceitáveis para cada item, conforme Anexo I do Edital.
	7.6.12. DAS AMOSTRAS
	7.6.12.1. O licitante classificado em 1º lugar deverá apresentar amostra do produto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação pelo Pregoeiro.
	7.6.12.1.1. O licitante convocado deverá, sob pena de desclassificação, providenciar o envio das amostras ao Núcleo de Licitação, situado à 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia – CAB, nº 560, Edifício Anexo ao Tribunal de Justiça da Bahia, sala 119-N, CEP 41.746-970, Salvador, Bahia, obedecendo rigorosamente ao horário das 8:00 às 11:30 e das 14:00 às 17:30;
	7.6.12.1.2. A não apresentação no prazo estipulado no item 7.6.12.1, ensejará na desclassificação do licitante.
	7.6.12.2. O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta;
	7.6.12.3. A não indicação de marca do produto ofertado e/ou indicação de mais de uma marca, na proposta de preços escrita, implicará a desclassificação do licitante e a convocação da participante seguinte em ordem de classificação;
	7.6.12.4. Caso o catálogo/prospecto não permita verificar a totalidade do cumprimento das especificações solicitadas, poderá ser solicitada amostra do material. Neste caso, o licitante arrematante deverá apresentar amostra dos itens/lotes solicitados no prazo de 03 (três) dias úteis, a conta da sua intimação
	7.6.13. DA GARANTIA DO PRODUTO
	7.6.13.1. O material ofertado deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, concedida pelos fabricantes, que será contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto;
	7.6.13.2. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfunção ocorrido no objeto, independentemente de ser ou não decorrente de falha na fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto somente será admitida após reconhecimento pelo TJBA.
	7.6.13.3. O licitante deverá responder pelos danos cobertos pela garantia, devendo ocorrer a troca do objeto que comprovadamente apresentar defeito.
	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	7.7. HABILITAÇÃO:
	7.7.1. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:
	7.7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, comprovada mediante a apresentação:
	a) inscrição no Registro Público no caso de empresário individual.
	b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.
	c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores.
	d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
	7.7.1.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentação de:
	Regularidade Fiscal:
	a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
	b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (para licitação de serviços) ou Estadual (para aquisição), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
	d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.
	e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.
	7.7.1.2.1. A prova da inscrição a que se referem os itens “a” e “b” da regularidade fiscal e trabalhista será suprida com a apresentação das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número de inscrição do licitante.
	Regularidade Trabalhista:
	a) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011.
	7.7.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo constante do Anexo IV deste instrumento.
	7.7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, comprovada mediante apresentação de:
	7.7.1.3.1. atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação.
	7.7.1.3.1.1. A Administração se resguarda o direito de efetuar diligência junto à pessoa jurídica emissora dos atestados, visando obter informação sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
	7.7.1.3.1.2. No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, não serão considerados aqueles emitidos por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sua subsidiária, controlada ou controladora ou por empresa na qual haja pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da licitante.
	7.7.1.3.1.3. Sempre que julgar necessário, o CONTRATANTE poderá solicitar a apresentação do original dos documentos e/ou realizar diligências para confirmar a sua autenticidade.
	7.7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, comprovada mediante apresentação de:
	7.7.1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida nos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.
	7.7.1.4.2. Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro, já exigível, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada à substituição por Balancetes e Balanços Provisórios.
	7.7.1.4.2.1. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro.
	7.7.1.4.3. Comprovação de Patrimônio Líquido, apresentado na forma da lei, no montante correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, admitida a sua atualização com base no INPC do IBGE, permitindo-se, na hipótese de licitação por lotes, a demonstração da qualificação individualizada para o lote de interesse da proponente.
	7.7.1.4.3.1. Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. Quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira da proponente, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela proponente, dos lotes para os quais deseja a habilitação.
	7.7.1.4.3.2. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante de um dos anexos deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigente na data da sessão pública de abertura da licitação, e posteriores à data de apuração do balanço, não é superior ao patrimônio líquido, podendo este ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão de abertura da licitação.
	7.7.5. Regras acerca da participação de matriz e filial
	7.7.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme o disposto no Item 6.1 deste Edital.
	8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	8.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	8.1.1. As modificações do edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. [NOTA: art. 15 do Decreto no 19.896/20].
	8.2. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos no edital para a sua apresentação. [NOTA: art. 18, §6o, do Decreto no 19.896/20].
	8.3. A partir do horário previsto neste edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. [NOTA: art. 19, caput, do Decreto no 19.896/20].
	8.3.1 As licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha. [NOTA: art. 19, §1o, do Decreto no 19.896/20].
	8.4. Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta. O licitante que por ventura vier desistir da proposta, ficará condicionado às sanções previstas no Edital.
	8.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. [NOTA: art. 20, caput, do Decreto nº 19.896/20].
	8.5.1. Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que não contenham informação que permita a identificação do objeto proposto.
	8.5.1.1 Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.
	8.5.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema eletrônico, para acompanhamento por todos os participantes. [NOTA: art. 20, parágrafo único, do Decreto no 19.896/20].
	8.5.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. [NOTA: art. 21, caput, do Decreto no 19.896/20].
	8.5.4. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. [NOTA: art. 21, parágrafo único, do Decreto no 19.896/20].
	8.6. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.
	8.7. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes. [NOTA: art. 19, §2º, do Decreto nº 19.896/20].
	9. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS, MODO DE DISPUTA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	DOS LANCES ELETRÔNICOS
	9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. [NOTA: art. 22 do Decreto no 19.896/20].
	9.1.1. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances.
	9.1.1.1. Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances, ou recurso de tecnologia disponibilizado pelo sistema, a fim de coibir a utilização de software lançador (robô).
	9.1.2. Se o pregoeiro identificar que algum licitante, ao apresentar seus lances, o fez, entre outras formas, de maneira sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos segundos entre eles, indicando a utilização de software lançador “robô”, será ela desclassificada, com a consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito.
	9.1.3. A licitante será imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no registro. [NOTA: art. 22, §1o, do Decreto no 19.896/20].
	9.1.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. [NOTA: art. 22, §2o, do Decreto no 19.896/20].
	9.1.5. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. [NOTA: art. 22, §3o, do Decreto no 19.896/20].
	9.1.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. [NOTA: art. 22, §4o, do Decreto no 19.896/20].
	9.1.7. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. [NOTA: art. 22, §5o, do Decreto no 19.896/20].
	DO ENVIO DE LANCES, SEGUNDO OS MODOS DE DISPUTA
	9.2. A etapa de lances dar-se-á por meio do modo de disputa aberto e será observado o seguinte procedimento:
	a) as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital;
	b) deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, definido neste edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
	c) a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. [NOTA: art. 23, caput, do Decreto no 19.896/20];
	d) a prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata a letra “c” será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. [NOTA: art. 23, §1o, do Decreto no 19.896/20];
	e) na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. [NOTA: art. 23, §2o, do Decreto no 19.896/20];
	f) encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º deste artigo na letra “d”, o pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. [NOTA: art. 23, §3o, do Decreto no 19.896/20].
	DA INTERRUPÇÃO DA SESSÃO
	9.3. Sempre que houver interrupção da sessão, as licitantes deverão ser notificadas do dia e hora em que a sessão terá continuidade.
	9.3.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. [NOTA: art. 25 do Decreto no 19.896/20].
	9.3.2 Na situação descrita no item 9.3.1, quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. [NOTA: art. 26 do Decreto no 19.896/20].
	DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
	9.4. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:
	9.4.1. Entende-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais.
	9.4.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, proposta de preço inferior àquela de menor valor exequível, sob pena de preclusão.
	9.4.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas no edital.
	9.4.4. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
	9.4.5. O disposto neste item somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
	9.4.6. Se não ocorrer o desempate, prevalecerá a melhor oferta inicial.
	9.4.7. Se a melhor oferta não puder ser aceita, ou se for inabilitada a sua proponente, o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo a nova verificação da ocorrência do empate ficto, se for o caso, de acordo com a disciplina ora estabelecida, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.
	9.4.8. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei estadual no 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro critério.
	9.4.9. No caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte, em razão da ausência de disputa de lances, será realizado sorteio em ato público, para o qual as licitantes serão convocadas.
	9.4.10. Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica.
	9.5. Em se tratando de licitações exclusivas para microempresa e empresa de pequeno porte, e no caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio em ato público, para o qual as licitantes serão convocadas.
	9.5.1. Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica.
	9.6. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.4 ou 9.5, conforme o caso, se não houver envio de lances após o início da fase competitiva.
	BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) - DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA DAS ME E EPP
	9.7. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014, não implica na inabilitação automática da licitante em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e trabalhista e trabalhista e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.
	9.7.1. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiária do regime diferenciado da Lei Complementar no 123/06, cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
	9.7.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual no 9.433/05, sendo facultado à Comissão de Licitação ou ao pregoeiro, conforme o caso, proceder à convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
	DA DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO
	9.8. Na hipótese de a licitação se processar com o orçamento sigiloso, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, bem como os elementos de sua composição, serão tornados públicos apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances. [NOTA: art. 7o, §4o, do Decreto no 19.896/20].
	DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
	9.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. [NOTA: art. 28, caput, do Decreto no 19.896/20].
	9.9.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. [NOTA: art. 28, §1o, do Decreto no 19.896/20].
	ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
	9.10. O pregoeiro concederá o prazo de 03 (três) horas para envio da proposta escrita adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 9.9 acima, podendo ser prorrogado, mediante justificativa. [NOTA: art. 28, §2o, do Decreto no 19.896/20] [NOTA: art. 33 do Decreto no 19.896/20].
	9.10.1. A nova proposta deverá contemplar a planilha com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance, durante a fase de lances.
	9.10.1.1. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema eletrônico, no prazo do item 9.10 acima com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. [NOTA: art. 30, §5o, do Decreto no 19.896/20].
	9.10.2. Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta readequada, caso tenha sido exigido no item 7.6.12. e no Anexo I – Termo de Referência deste edital, os documentos necessários à comprovação das características descritas na proposta, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas.
	9.10.3. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema.
	9.10.4. Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica preexistente, os quais deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas a contar da solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da proposta. [NOTA: art. 30, §3o, do Decreto no 19.896/20].
	9.11. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação. [NOTA: art. 29 do Decreto nº 19.896/20].
	DA COMPATIBILIDADE DO PREÇO
	9.12. Será desclassificada a proposta que consignar valor global superior aos praticados no mercado ou, quando for o caso, que contemple preços superiores aos preços máximos definidos no instrumento convocatório, fixados pela Administração ou por órgão oficial competente ou, ainda, aos constantes do sistema de registro de preços.
	9.12.1. Serão também desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.
	9.13. Se a melhor oferta não puder ser aceita, o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo a nova verificação da ocorrência do empate ficto, se for o caso, observando o mesmo rito estabelecido, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.
	DAS AMOSTRAS OU DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE
	10. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
	10.1. O pregoeiro conferirá e examinará os documentos de habilitação, emitindo o Certificado de Registro das empresas cadastradas e verificando a regularidade da documentação exigida no instrumento convocatório. [NOTA: art. 30, caput, do Decreto no 19.896/20].
	10.1.1. Serão inabilitadas as licitantes cujos documentos exigidos para habilitação não tenham sido apresentados na forma do edital, ou que não estejam contemplados no Registro Cadastral, ou que dele constem como vencidos, ressalvado o disposto no item 10.1.2. [NOTA: art. 30, §1o, do Decreto no 19.896/20].
	10.1.2. Desde que possível tecnicamente, a verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. [NOTA: art. 30, §2o, do Decreto no 19.896/20].
	10.1.3. Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à habilitação, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente, os quais deverão ser apresentados em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) horas a contar da solicitação, vedada a inclusão posterior de elemento que devesse constar originariamente dos documentos de habilitação. [NOTA: art. 30, §3o do Decreto no 19.896/20].
	10.2. Não sendo aceitável a proposta vencedora, ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. [NOTA: art. 30, §4o, do Decreto no 19.896/20].
	10.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto nos arts. 42 e 43, ambos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. [NOTA: art. 30, §6o do Decreto no 19.896/20].
	10.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, a licitante será declarada vencedora. [NOTA: art. 30, §7o do Decreto no 19.896/20].
	10.4.1. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a declaração do vencedor por prazo superior a 03 (três) horas a contar do encerramento da etapa de lances, a nova sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico, observada a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, e a ocorrência será registrada em ata. [NOTA: art. 30, §8o do Decreto no 19.896/20].

	11. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
	12. RECURSOS DIRIGIDOS AO PREGOEIRO
	13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação. [NOTA: art. 34, caput, do Decreto no 19.896/20].
	13.2. Na ausência de recurso ou quando a decisão que o ensejou tenha sido reconsiderada, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto, encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. [NOTA: art. 34, parágrafo único, do Decreto no 19.896/20].
	14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO
	14.1. DO CADASTRO DE RESERVA, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (Arts. 14 a 17 do Decreto Judiciário nº 748/2021).
	14.1.1. A formação do cadastro de reserva tem por objetivo aproveitar o procedimento licitatório para registrar preços de eventuais outros fornecedores para qualquer dos casos de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, primando pelos princípios da economia, celeridade e eficiência.
	14.1.1.1. O Pregoeiro solicitará às licitantes que desejem integrar o cadastro de reserva a apresentação de amostras ou demonstração de compatibilidade e a realização da habilitação, como condição para que seus preços sejam registrados, para o que será adotado, no que couber, os mesmos ritos e prazos definidos nos itens 6 a 11 deste Edital. (Art 14, §1º do Decreto Judiciário nº 748/2021).
	14.1.1.1.1. Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a licitante tenha manifestado interesse, até que seja atingido o limite da capacidade econômico-financeira, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação.
	14.1.1.1.2. A proposta de preços e documentos de habilitação das licitantes que desejem integrar o cadastro de reserva poderá ser encaminhada através do sistema de Licitações e/ou por e-mail, no prazo de até 03 (três) horas úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro.
	14.1.1.2. A substituição do beneficiário registrado por fornecedor que componha o cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação e desde que mantidas as condições de habilitação, deverá ser promovida mediante a publicação da Ata Remanescente de Registro de Preços (ou Termo de Substituição), contendo obrigatoriamente os dados do beneficiário substituto, o quantitativo remanescente e o valor registrado para o item. (Art 14, §2º do Decreto Judiciário nº 748/2021).
	14.1.2. Após declarado o vencedor e adjudicado o objeto, os licitantes, na ordem de classificação no certame, serão provocados individualmente, através do sistema de licitações e/ou email para, no prazo máximo de 03 (três) horas úteis, reduzirem seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor, com a finalidade de formar um cadastro de reserva.(meios de comunicação e prazos previstos no art. 11, XV).
	14.1.2.1. A provocação/convocação prevista neste item não obriga o licitante a aceitar a redução proposta.
	14.1.2.2. A apresentação de novas propostas, na forma do item 14.1.2. acima, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
	14.1.2.3. O procedimento constante do item 14.1.2 acima se estenderá na ordem de classificação, um a um dos licitantes, até a obtenção de 3 (três) licitantes interessados em reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado ou até que todos os licitantes tenham sido consultados sem êxito.
	14.1.2.4. Aqueles licitantes que reduzirem seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor serão reclassificados pela nova ordem, e incluídos em lista de cadastro reserva que comporá a Ata de Registro de Preços na forma de anexo.
	14.1.2.5. O licitante que não concordar com a redução do preço dentro do prazo fixado no item 14.1.2, somente poderá fazê-lo, e desde que até a publicação da Ata Complementar de Registro de Preços, se ainda não houver 03 (três) licitantes listados para o cadastro reserva com preço igualado ao do vencedor, ordenando-se logo após aos que já concordaram com a redução tempestivamente.
	14.1.2.6. Se não atingido o cadastro reserva de 03 licitantes com mesmo preço da proposta vencedora, serão provocados, através do sistema de licitações e/ou email, os demais licitantes, em ordem de classificação pelo menor preço ofertado, para, no prazo máximo de 03 (três) horas úteis, integrarem o cadastro reserva e assinarem a Ata Complementar de Registro de Preços, até que se obtenha 03 (três) integrantes no cadastro reserva, incluídos os que reduziram seus preços na forma do item 14.1.2.4., desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos:
	I – o preço ofertado não seja superior a 10% do primeiro colocado; e
	II – o preço ofertado seja inferior ao máximo estabelecido para o item ou lote no certame.
	14.1.2.6.1. Não será admitida redução de preços para enquadramento na faixa de aceitação deste artigo.
	14.1.2.6.2. Desde que seja a única alternativa para obter-se o mínimo de beneficiários que cubram a totalidade dos quantitativos de itens com preços registrados, será admitido no cadastro de reserva licitante com preço superior ao limite previsto no inciso I deste item 14.1.2.6., mantendo-se, em qualquer caso, o limite previsto no inciso II.
	14.1.2.6.3. Se for admitida proposta com quantitativos inferiores ao total que se pretenda registrar, mas com delimitação de quantitativo mínimo ou faixas fixas de quantidades admitidas na oferta, o licitante que apresentar proposta em desacordo com os mesmos será desclassificado.
	14.1.2.7. Os licitantes que integrarem o cadastro de reserva serão convocados para, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da notificação de sua convocação, firmar Ata Complementar de Registro de Preços, com característica e conteúdo similar à Ata de Registro de Preços, para o respectivo registro dos preços ofertados. (art. 11, XVI).
	14.1.2.8. Concluída a formação do cadastro de reserva será publicada no Diário de Justiça eletrônico do Estado da Bahia lista com a identificação tanto do licitante vencedor, quanto dos licitantes que comporão o cadastro, em ordem de classificação.
	14.1.2.8.1. Da lista com a definição dos integrantes do cadastro reserva, caberá recurso administrativo por qualquer prejudicado que demonstre esta condição, que deverá conter a expressa indicação de eventual falha cometida no certame para a formação do cadastro em comento, nos termos da legislação pertinente.
	14.1.2.8.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Judiciário nº 748/2021 e nas demais legislações pertinentes.
	14.1.2.9. Não poderão compor o cadastro de reserva as propostas que não tenham sido classificadas e cujos licitantes não tenham sido habilitados.
	14.1.2.10. Para as licitantes beneficiárias do regime diferenciado da Lei complementar no 123/06, que manifestarem interesse em integrar o cadastro de reserva e cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, computando-se o termo inicial da data da convocação para substituição do fornecedor originário.
	14.2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	14.2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico, cujo instrumento terá efeito de compromisso de fornecimento/prestação de serviços nas condições estabelecidas, período em que os licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, de acordo com a conveniência do CONTRATANTE, não sendo admitida a sua prorrogação.
	14.2.2. Poderá a proposta do licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver o Tribunal de Justiça da Bahia conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços.
	14.2.3. Homologado o resultado da licitação, os licitantes selecionados, integralmente ou por cada item ou lote, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da notificação de sua convocação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo beneficiário e desde que ocorra motivo justificado aceito pela autoridade licitante/Administração.
	14.2.3.1. Poderá o Poder Judiciário do Estado da Bahia prorrogar o prazo referido neste item por impedimento interno ou qualquer outro motivo, sem limite de tempo ou quantidade de prorrogações, dispensados os licitantes classificados da obrigatoriedade de assinatura da Ata se a convocação para assinatura ocorrer após exaurido o prazo de validade da proposta apresentada no certame, que é de 60 (sessenta dias).
	14.2.4. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento/prestação de serviços nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
	14.2.4.1. A recusa injustificada do fornecedor classificado a assinar a ata, dentro do prazo de validade da proposta, ensejará sua exclusão e a aplicação das penalidades estabelecidas por Lei - especialmente, nos termos do inciso IV do art. 33, da Lei estadual no 9.433/05, a aplicação de multa prevista no art. 192, inciso I, c/c art. 19, parágrafo único do Decreto estadual no 13.967/12 e a suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos termos do art. 184, inciso VI, combinado com o art. 194 Lei estadual no 9.433/05 -, por Decretos do Poder Judiciário ou por este Edital.
	14.2.4.1.1. Equipara-se à recusa prevista no item 14.2.4.1 acima a circunstância do adjudicatário do registro de preços deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição da ata.
	14.2.4.2. Se o licitante convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, será convocado o licitante seguinte, na ordem de classificação do cadastro de reserva, para fazê-lo em igual prazo e nos termos do respectivo preço registrado no cadastro reserva, conforme disposto no Decreto Judiciário nº 748/2021.
	14.2.4.2.1. Caso nenhum dos integrantes do cadastro reserva assine a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, poderá o Poder Judiciário do Estado da Bahia, a seu exclusivo critério, se conveniente e oportuno, retomar o processo de formação do cadastro reserva até que se obtenham mais 3 (três) interessados, ou até que seja esgotada a lista de participantes do certame.
	14.2.4.3. A ata de registro de preços obedecerá às condições da minuta constante deste instrumento convocatório.
	14.2.4.4. Caso o licitante seja domiciliado fora do Estado da Bahia, e na impossibilidade do mesmo enviar um representante legal ou procurador, a empresa deverá arcar com as despesas para recebimento na sua sede/matriz e retorno para o CONTRATANTE, utilizando o mesmo tipo de serviço postal pelo qual tenha recebido tais documentos, após proceder a sua assinatura e anexar documentos necessários para comprovação da atribuição e competência legal para confirmar tal compromisso.
	14.2.4.5. Os itens registrados na Ata de Registro de Preços não poderão sofrer alteração qualitativa ou quantitativa, salvo incremento qualitativo sem adição ao preço.
	14.2.5. Durante o prazo de vigência do registro de preços, estipulado no item 14.2.1 acima, as propostas selecionadas ficarão à disposição do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.
	14.2.5.1. O beneficiário da ata deverá manter durante todo o prazo de vigência do Registro de Preços todas as condições de habilitação e adjudicação exigidas na licitação.
	14.2.5.2. O beneficiário da Ata deverá informar o endereço eletrônico para comunicações, notificações e intimações, com declaração expressa de que se obriga a mantê-lo atualizado e acessá-lo ao menos diariamente, conforme art. 11 do Decreto Judiciário nº 748/2021.
	14.2.6. A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário do Estado da Bahia a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios mais vantajosos para a contratação, respeitada a legislação relativa às licitações e contratações públicas em geral, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preço a preferência de contratação em igualdade de condições.
	14.2.7. Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações.
	14.2.7.1. Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.
	14.2.7.2. Em nenhuma hipótese os preços propostos que se apresentarem superiores ao valor máximo unitário estipulado no edital, quando houver, serão registrados, nem como cadastro reserva. (art. 13).
	14.2.8. O Poder Judiciário do Estado da Bahia disponibilizará no seu site oficial os preços registrados, para conhecimento público e orientação dos demais órgãos e entidades interessadas.
	14.2.8.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral, em caso de incompatibilidade do preço registrado com o praticado no mercado, devendo indicar os parâmetros mercadológicos que embasam a impugnação e indicação de melhor preço e fornecedor disponível.
	14.2.9. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA: A Coordenação de Compras será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.
	14.2.10. Penalidades: O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
	14.2.10.1. Caberá ao CONTRATANTE adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:
	a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;
	b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;
	c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
	14.2.10.2. Caberá ao CONTRATANTE adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
	14.3. DA CONTRATAÇÃO COM BENEFICIÁRIOS REGISTRADOS
	14.3.1. A contratação com os beneficiários registrados será provocada e formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual ou instrumentos equivalentes, como Autorização de Fornecimento de Materiais (AFM), Autorização de Ordem de Serviços (AOS), carta contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento hábil, conforme o art. 132 da Lei Estadual da Bahia nº 9.433, de 2005, ficando vedado, para fins de contratação mediante o sistema instituído por este Decreto, a realização da despesa feita exclusivamente por meio de emissão de nota de empenho.
	14.3.1.1. Na ocasião da assinatura do contrato ou do recebimento/retirada do instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço deverá manter o atendimento às condições de habilitação exigidas na licitação, podendo o Poder Judiciário do Estado da Bahia exigir renovação dos documentos de comprovação das respectivas condições a qualquer tempo.
	14.3.1.2. Não serão contratados os adjudicatários (fornecedores ou prestadores de serviço) que estejam com qualquer impedimento ou suspensão perante o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado da Bahia, mantido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia, ou perante o Cadastro de Fornecedores do Poder Judiciário do Estado da Bahia.
	14.3.1.3. Fica dispensado de firmar instrumento contratual quando eventual obrigação futura da contratação pretendida já estiver contemplada em documento válido que comporte obrigações do fornecedor ou do fabricante em relação às respectivas obrigações futuras, como termo de garantia e manual de equipamento, caso em que serão admitidos quaisquer dos instrumentos substitutivos previstos no enunciado deste item.
	14.3.1.4. A contratação com a licitante vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do instrumento convocatório, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual no 9.433/05.
	14.3.1.4.1. Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento substitutivo todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.
	14.3.2. Os órgãos e entidades participantes, observados os excepcionais critérios e condições estabelecidas no edital, poderão contratar, concomitantemente, com dois ou mais beneficiários que tenham seus preços registrados, quando imprescindível para alcançar o quantitativo necessário, desde que superior ao compromisso do melhor classificado, respeitando-se a obrigatoriedade e capacidade de fornecimento do bem ou serviço de cada licitante nos termos de sua proposta e obedecida a ordem registrada.
	14.3.2.1. O beneficiário com preço registrado que não forneça o pedido dentro do prazo de vigência da Ata, e no quantitativo compromissado, estará sujeito à aplicação das sanções cabíveis e ao cancelamento do registro
	14.3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, ou seus documentos equivalentes e substitutivos, deverão ser formalizados no prazo de vigência das respectivas Atas de Registro de Preços e estão sujeitos às regras previstas na Lei Estadual nº 9.433, de 2005, inclusive quanto às alterações posteriores.
	14.3.3.1. Em caso de utilização dos substitutivos ao instrumento contratual previstos no item 14.3.1., considera-se implementada a condição deste artigo e válida a contratação se o instrumento substituto utilizado tiver chegado ao fornecedor dentro do prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preço, servindo meios digitais para este fim.
	14.3.3.2. Poderá a formalização de contratação estabelecer prazo inferior de vigência ou duração em relação ao estabelecido no Edital, caso em que o detentor do preço registrado poderá aceitar ou recusar a pretensão contratual na variante menor posta.
	14.3.3.3. Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento substitutivo todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.
	14.3.4. O beneficiário da ata será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento substitutivo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma dos §§3o e 4o do art. 124 da Lei estadual no 9.433/05, a contar da sua notificação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I do art. 192 e no art. 194 da Lei estadual no 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.
	14.3.4.1. A assinatura do contrato, ou instrumento substitutivo, se for o caso, deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos.
	14.3.4.2. A contratada receberá, por e-mail, cópia da Nota de Empenho, da AFM e do resumo de sua publicação no DJE, devendo devolver a AFM, assinada e datada, à Coordenação de Compras, no prazo de até 3 (três) dias corridos.
	14.3.4.3. A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
	14.3.4.3.1. Equipara-se à recusa prevista no item 14.3.4.3. a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.
	14.3.4.4. A Contratada deverá informar o endereço eletrônico para comunicações, notificações e intimações, com declaração expressa de que se obriga a mantê-lo atualizado e acessá-lo ao menos diariamente, conforme art. 11 do Decreto Judiciário nº 748/2021.
	14.3.5. Na hipótese de o beneficiário convocado dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, não assinar o Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidos ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, será convocado, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, o licitante seguinte, na ordem de classificação do cadastro de reserva, para fazê-lo em igual prazo e nos termos do respectivo preço registrado no cadastro reserva.
	14.3.6. Das alterações contratuais: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05.
	14.3.6.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motivação ou exceder o limite estabelecido no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
	14.3.6.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.
	14.3.7. Da subcontratação: É vedada a subcontratação total e/ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
	14.4. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES (arts 11, inciso III e §2º, 37 e 38 do Decreto Judiciário nº 748/2021).
	14.4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante solicitação e anuência da Unidade gerenciadora da ata do Poder Judiciário do Estado da Bahia, ouvida previamente a Secretaria do Tribunal à qual vinculada, sem prejuízo da observância de possíveis específicos trâmites jurídicos previstos para a contratação pelos próprios órgãos ou entidades não participantes, observadas as disposições do Decreto Judiciário nº 748/2021.
	14.4.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Unidade gerenciadora da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
	14.4.1.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com a Unidade gerenciadora da ata e possíveis outros órgãos participantes.
	14.4.1.3. Uma vez consultado formalmente, sobre a adesão prevista no parágrafo anterior, o beneficiário deverá manifestar interesse à Unidade gerenciadora da Ata, ou unidade por esta delegada para esta atribuição, no prazo de máximo de 02 (dois) dias.
	14.4.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens previstos no instrumento convocatório e a ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
	14.4.1.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
	14.4.1.6. Os quantitativos a que se referem os itens 14.4.1.1 e 14.4.1.2 acima não serão considerados para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. (art. 11, parágrafo 2º).
	14.4.2. A Unidade gerenciadora da ata só poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata.
	14.4.3. Após autorização da Unidade gerenciadora da ata, o órgão não participante deverá provocar a contratação em até 90 (noventa dias), desde que o faça dentro do prazo de vigência da Ata, sob pena de não mais poder promover a contratação autorizada.
	14.4.3.1. Efetivada a aquisição, o órgão não participante deverá comunicar à Unidade Gerenciadora no prazo de 02 (dois) dias, para fins do controle previsto no parágrafo único, do art. 38, sob pena da contratação ser tida como não efetuada e descontado o quantitativo respectivo do limite previsto no §4º, do art. 37.
	14.4.3.2. Caso o limite previsto no item 14.4.1.5. seja extrapolado por falta de comunicação pelo órgão não participante, a Unidade Gerenciadora da Ata deverá informar o ocorrido aos respectivos órgãos de controle, internos ou externos.
	14.4.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo beneficiário das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento da contratação efetivada, em relação às suas próprias contratações, devendo informar à Unidade Gerenciadora todas as ocorrências, regularmente instruída com as documentações comprobatórias eventualmente existentes.
	15. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005.
	15.1.1. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.
	15.2. Se o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a unidade gerenciadora da ata convocará os beneficiários dos preços registrados, inclusive os integrantes do cadastro de reserva, para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
	15.2.1. Os beneficiários que não aceitarem reduzir seus preços poderão ser liberados do compromisso assumido, total ou parcialmente, sendo excluídos do item ou da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidade, conforme o caso.
	15.2.2. A ordem de classificação dos beneficiários que aceitarem reduzir seus preços aos valores propostos pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia observará a ordem de classificação originalmente considerada nas Atas.
	15.3. Se o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o beneficiário, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Poder Judiciário do Estado da Bahia poderá:
	I – liberar o titular do preço registrado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e não for caso da revisão admitida nos termos do art. 30 deste Decreto;
	II – convocar os demais beneficiários, integrantes do cadastro de reserva, e por ordem de classificação, para substituírem o beneficiário original, com os valores registrados na Ata, assegurando, caso também demonstrado a impossibilidade de cumprir o compromisso no valor registrado, igual oportunidade de negociação.
	15.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o Poder Judiciário do Estado da Bahia deverá proceder à revogação do item ou da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sem prejuízo da penalização dos titulares de preços que não haviam apresentado pedido de liberação e não aceitaram a contratação pelo preço registrado quando convocados.
	15.3.2. O cancelamento de item promovido pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia, caso não tenha se dado por culpa do titular do registro e não haja cadastro reserva disponível, pode ocorrer sem prejuízo da manutenção dos demais itens em caso de registro de preço por lote, a critério exclusivo da Unidade gerenciadora da ata de Registro de Preços, mediante prévia manifestação da Consultoria Jurídica da Presidência – CONSU.
	15.3.3. Em caso de cancelamento de item originalmente licitado em lote, por decorrência da hipótese do item 15.2.1 acima, se os demais itens do beneficiário do cadastro reserva, por ordem de classificação, sejam de valor superior ao do atual preço registrado, poderá o Gestor da Ata manter o beneficiário registrado para os itens remanescentes, e convocar o referido beneficiário reserva para integrar a Ata de Registro principal apenas com o item substituto ao do item cancelado, desde que atenda aos parâmetros de oferta originalmente apresentados e recusados pelo detentor do preço registrado.
	15.3.4. Caso o beneficiário reserva não aceite a convocação para apenas um item do lote, direito que lhe é assegurado sem risco de exclusão da Ata Complementar e ordem de classificação do cadastro reserva, o Poder Judiciário do Estado da Bahia poderá excluir o titular do preço que teve o item cancelado e substituí-lo integralmente pelo primeiro reserva disponível em todo o lote, sucessivamente, até que se alcance o preço mais vantajoso para o Poder Judiciário do Estado da Bahia.
	15.4. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador, caso não haja previsão específica em sentido diverso no Edital.
	15.5. É vedada a substituição da marca do material cujo preço tenha sido registrado.
	15.5.1. Havendo justificativa apresentada por escrito, comprovando a impossibilidade de fornecimento da marca cujo registro foi efetivado, a unidade gerenciadora da ata poderá, mediante decisão fundamentada, aquiescer com a excepcional substituição da marca, desde que o objeto da marca diversa oferecida mantenha características/atributos iguais ou superiores da marca anteriormente registrada, e desde que não haja acréscimo de valor.
	15.6. Consistem em motivos para cancelamento do preço registrado as seguintes ocorrências:
	I – não forem cumpridas ou mantidas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, inclusive as condições de habilitação;
	II – deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não admitir o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia, sem justificativa aceitável;
	III – quando as trocas/substituições de materiais com defeito, ou falta de propriedades exigidas no registro de preços, ultrapassarem 15% (quinze por cento) do quantitativo de um pedido/entrega;
	IV - quando as trocas/substituições de materiais com defeito, ou falta de propriedades exigidas no registro de preços, ultrapassarem, no somatório de defeitos por quantitativos de diversas entregas, 10% (dez por cento) do total registrado na Ata;
	V - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
	VI – o fornecedor, prestador de serviço, ou locador der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII, do art. 167, da Lei Estadual nº 9.433, de 2005;
	VII - sofrer sanção de suspensão para contratar com o Poder Judiciário do Estado da Bahia, impedimento perante o Estado da Bahia ou Poder Judiciário do Estado da Bahia, ou ainda declaração de inidoneidade perante a Administração Pública, conforme o caso;
	VIII – por iniciativa do Poder Judiciário do Estado da Bahia, em razão de interesse público fundamentado;
	15.6.1. O cancelamento do preço registrado do fornecedor, locador ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas neste artigo, será feita por escrito, em documento físico ou por meio eletrônico, ao endereço indicado pelo beneficiário, juntando-se o comprovante no respectivo processo licitatório;
	15.6.2. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço físico do fornecedor, locador ou prestador de serviço e não exitoso o envio da comunicação por meio eletrônico, a comunicação será feita mediante publicação de Edital no Diário do Poder Judiciário, considerando cancelado o preço registrado a partir do dia seguinte à data de disponibilização no DJE;
	15.6.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV e VI deste item 15.6 será formalizado por despacho da Unidade gerenciadora da ata, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e será posteriormente encaminhado à CPSA, quando suspeita a ocorrência de eventual ilícito cometido, para apuração e, em sendo o caso, aplicação da penalidade administrativa cabível;
	15.6.4 Salvo na hipótese do inciso V deste item 15.6, mesmo pendente de conclusão de processo administrativo de cancelamento, poderá o Poder Judiciário do Estado da Bahia promover contratações com fornecedor(es) seguinte(s) inscrito(s) no cadastro reserva, desde que pelos exatos termos e condições registrados na Ata Complementar de Registro de Preços.
	15.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fatos supervenientes, decorrentes de caso fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
	I – por razão de interesse do Poder Judiciário do Estado da Bahia; ou
	II – a pedido do beneficiário.
	15.7.1. O Poder Judiciário do Estado da Bahia não está obrigado a admitir o cancelamento do preço registrado por solicitação do beneficiário, locador ou prestador de serviços, incorrendo em ilícito passível de aplicação de penalidade aquele beneficiário que se recusar a fornecer pedido por ter apresentado solicitação de cancelamento.

	16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	17. MANUTENÇÃO DOS PREÇOS – REAJUSTE E REVISÃO
	18. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO.

	19. DOS ILÍCITOS E PENALIDADES
	19.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185, da Lei nº 9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo, bem como as condutas previstas na legislação específica, especialmente a Lei nº 10.520/02, art. 7º e Decretos Judiciários nº 12/2003 e 44/2003. Licitantes e contratadas cumprirão, rigorosamente, as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na proposta vencedora, para a participação neste certame e fornecimento do objeto desta licitação, inclusive obrigações adicionais estabelecidas neste edital.
	19.2. As sanções serão aplicadas levando-se em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, após regular processo administrativo, desde que assegurado o direito de defesa.
	19.3. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185, da Lei nº 9.433/04, sujeitando-se os infratores, às cominações legais, previstas na Lei Estadual 9.433/05, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, bem como as condutas previstas na legislação específica, especialmente a Lei nº 10.520/02, art. 7º e Decretos Judiciários nº 12/03, 44/03 e 28/08.
	19.4. À recusa da assinatura do contrato ou instrumento equivalente e a inexecução contratual, seja parcial ou total, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, e de outras cominações legais, a qualquer tempo, MULTA DE MORA de:
	I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação principal, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato;
	II. Recusando-se o adjudicatário a subscrever ata de registro de preços, a multa será calculada sobre o valor correspondente ao objeto que lhe foi adjudicado.
	III. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.
	IV. em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado e de,
	V. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
	19.5. Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e em lei.
	19.6. As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
	19.7 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
	19.8. Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR E LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO aos que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.
	19.9. Serão punidos com a pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.
	19.10. Constitui ilícito administrativo a conduta do licitante que, no pregão eletrônico, em sendo arrematante, não encaminhar, quando convocado, a documentação exigida para o certame, no prazo e na forma estabelecidos no edital, sujeitando-se o infrator, com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, às cominações legais.
	19.11. Toda sanção aplicada será processada pela Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores e Aplicação de Sanções Administrativas do Tribunal de Justiça da Bahia.
	20.1. Os objetos ofertados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, concedida pelos fabricantes, que será contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto;, conforme estabelecido no item 4 do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
	20.1.1. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfunção ocorrido no objeto, independentemente de ser ou não decorrente de falha na fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto somente será admitida após reconhecimento pelo TJBA.
	20.2. O licitante deverá responder pelos danos cobertos pela garantia do fabricante, devendo ocorrer a troca do objeto que comprovadamente apresentar defeito.
	20.2.1. Todos os itens substituídos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do produto, sempre “novos e de primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.
	21. RESCISÃO DO CONTRATO
	21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
	21.2. O CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto no art. 168, da Lei nº 9.433/09, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	21.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº 9.433/09, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
	a) devolução da garantia, caso tenha sido exigida;
	b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
	c) pagamento do custo da desmobilização.
	21.4 No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:
	a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
	b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
	21.5. O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE conforme o disposto no inciso II, art. 168, Lei 9.433/2005.
	22. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO
	22.1. A Administração se reserva ao direito de, com base no art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05, revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.
	22.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.
	23. DISPOSIÇÕES FINAIS
	23.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	23.1.1. As modificações do edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. [NOTA: art. 15 do Decreto no 19.896/20].
	23.2. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
	23.3. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. [NOTA: art. 31, caput, do Decreto no 19.896/20].
	23.4. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata este item, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. [NOTA: art. 31, §1o, do Decreto no 19.896/20].
	23.5. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá, caso se esta funcionalidade estiver disponível no sistema, suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de nova proposta ou nova documentação, após sanadas as causas que motivaram a desclassificação ou inabilitação. [NOTA: art. 31, §2o, do Decreto no 19.896/20].
	23.6. O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter preço menor.
	23.7. Os participantes da licitação têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento. [NOTA: art. 39, §2o, do Decreto no 19.896/20].
	23.8. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, cujos documentos, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. [NOTA: art. 39, §1o, do Decreto no 19.896/20].
	23.8.1. Os atos do procedimento do pregão eletrônico serão disponibilizados para acesso livre, nos termos da legislação pertinente, ressalvados os documentos sigilosos, apenas enquanto perdurar esta condição. [NOTA: art. 39, §3o, do Decreto no 19.896/20].
	23.8.2 Os arquivos e os registros digitais relativos ao pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. [NOTA: art. 39, §4o, do Decreto no 19.896/20].
	23.11. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando as disposições legais contidas no preâmbulo deste edital.
	23.12. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante.
	23.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	Salvador, 14 de julho de 2022.
	Mário Rodrigues Xavier
	Pregoeiro
	TERMO DE REFERÊNCIA
	TERMO DE REFERÊNCIA
	1. OBJETO
	A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de TAPETE PERSONALIZADO DE VINIL conforme discriminado a seguir:
	LOTE ÚNICO
	Item
	Objeto
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário Máximo
	Preço
	Global Máximo
	1
	Tapete personalizado de vinil com sistema de contenção de sujeiras 3M, na cor Azul Marinho (modelo da personalização anexado). Possuindo as seguintes características:
	- Alto tráfego
	- Base sólida antiderrapante
	- Não propagam chamas e inibem o crescimento de fungos
	- Laváveis
	- Garantia de 12 meses
	m²
	1000
	R$ 266,09
	R$ 266.090,00
	Total do Lote Único R$ 266.090,00
	2. JUSTIFICATIVA
	O registro de preços dos tapetes de entrada (tipo capacho) acima descrito faz-se necessário para garantir a disponibilidade de item necessário à manutenção da limpeza e higiene nas diversas unidades do Poder Judiciário da Bahia da capital e do interior.
	3. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO
	3.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do Poder Judiciário, situado na Av. Luiz Viana Filho, n° 4.289, Paralela, Salvador, Bahia, tel.(71) 3360-2400, obedecendo rigorosamente ao horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00h, acompanhados da nota fiscal correspondente;
	3.2. O fornecedor deverá acompanhar as publicações referentes a Autorização de Fornecimento de Material de no Diário de Justiça Eletrônico (DJE), através do Portal do Tribunal de Justiça da Bahia (www.tjba.jus.br), assumindo o ônus da inobservância de quaisquer informações emitidas por este Poder Judiciário;
	3.3. O fornecedor contratado receberá, por e-mail, cópia da Nota de Empenho, da Autorização de Fornecimento de Material e do resumo de sua publicação no DJE, devendo o Instrumento de Contrato ser devolvido, assinado e datado, à Coordenação de Compras, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos;
	3.4. O prazo de entrega dos materiais solicitados será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação da Autorização de Fornecimento de Material no Diário de Justiça Eletrônica.
	3.4.1. O descumprimento do prazo acima ensejará aplicação das penalidades previstas no edital.
	3.5. O recebimento, a fiscalização e o atesto da Nota Fiscal serão efetuados pela Coordenação de Projetos Arquitetônicos - CPROJ, que verificará o atendimento das condições e especificações dos objetos;
	3.6. Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;
	3.7. Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas vigentes;
	3.8. As comprovações podem ser feitas mediante inscrição nos rótulos, nas embalagens, por informações disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital;
	3.9. Se consideradas insatisfatórias as condições de material recebido, será lavrado um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades. O objeto recusado deverá ser recolhido e substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando serão realizadas as verificações nos materiais entregues em substituição;
	3.10. Caso algum objeto apresente defeito de fabricação durante o período de garantia, o fornecedor, de forma solidária, se compromete a efetuar a troca sem ônus para a Administração no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação ao fornecedor;
	3.11. Caso a substituição prevista nos subitens 3.9 e 3.10 não ocorra no prazo estabelecido, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação das sanções previstas no edital;
	3.12. É vedada a substituição da marca do objeto cujo preço tenha sido registrado.
	3.12.1. Caso o fornecedor requeira a sua substituição, ele deverá justificar a solicitação e comprovar, por escrito, a impossibilidade de entregar o objeto da marca registrada. Caberá à CONTRATANTE analisar o pedido e emitir parecer;
	3.13. As aquisições ocorrerão sob demanda, oportunidade em que as dimensões do tapete e o nome da unidade que deverá constar na arte serão informados à CONTRATADA;
	3.14. As aquisições ocorrerão ao longo da vigência da Ata à medida que surjam necessidades das unidades do TJBA;
	3.15. Não serão aceitas entregas de materiais fracionadas, salvo autorização prévia da Autoridade competente.
	4. GARANTIA
	4.1. Os objetos ofertados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, concedida pelos fabricantes, que será contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto;
	4.2. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfunção ocorrido no objeto, independentemente de ser ou não decorrente de falha na fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto somente será admitida após reconhecimento pelo TJBA.
	5. DAS AMOSTRAS:
	O arrematante deverá apresentar amostra dos itens de acordo com as seguintes orientações:
	5.1. Concluída a fase da rodada de lances, o arrematante será convocado para apresentar amostras dos itens, o que poderá ser feito durante a sessão pública do Pregão;
	5.1.1. Esse critério será aplicado de modo sucessivo, caso ocorra desclassificação do convocado.
	5.2. A não indicação de marca do produto ofertado e/ou indicação de mais de uma marca implicará a desclassificação da licitante e a convocação da participante seguinte, em ordem de classificação;
	5.3. A amostra deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o licitante for intimado;
	5.4. O licitante convocado deverá, sob pena de desclassificação, providenciar o envio das amostras ao Núcleo de Licitação, situado à 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia – CAB, nº 560, Edifício Anexo ao Tribunal de Justiça da Bahia, sala 119-N, CEP 41.746-000, Salvador, Bahia, obedecendo rigorosamente ao horário das 8:00 às 11:30 e das 14:00 às 17:30.
	5.5. A amostra deverá ser entregue acompanhada de identificação do número da licitação, data da abertura, nome da empresa e permanecerá depositadas no endereço indicado no subitem 5.4. até a homologação do resultado do certame;
	5.6. O procedimento será interrompido para que, no prazo estabelecido, possam ser entregues e analisadas as amostras e emitidos os pareceres pertinentes, que serão exarados pela área técnica, após o recebimento das amostras;
	5.7. A amostra será devolvida, mediante retirada no endereço citado no subitem 5.4, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da declaração da vencedora do certame;
	5.8. As amostras não retiradas no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do prazo constante no subitem 5.7, serão consideradas abandonadas pela proponente, sendo, então, incorporadas ao patrimônio do Poder Judiciário;
	5.9. Para emissão do parecer técnico, é facultado ao servidor designado para análise o completo manuseio da amostra;
	5.10. A licitante ficará vinculada à marca ofertada em sua proposta.
	6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	6.1 Fornecer os bens de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório nos locais determinados, nos dias e horários de expediente da Administração;
	6.2 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, pelos meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
	6.3 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
	6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
	6.5 Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	6.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do contrato;
	6.7 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas ao objeto do contrato;
	6.8 Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução do contrato;
	6.9 Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
	6.10 Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução;
	6.11 Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;
	6.12 Oferecer garantia conforme exposto no item 4;
	6.13 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e eficiente do transporte;
	6.14 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos itens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;
	6.15 Disponibilizar à Contratante, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do objeto deste edital.
	7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	Além das obrigações contidas no contrato por determinação legal, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a:
	7.1 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.
	7.2 Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;
	7.3 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
	7.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;
	7.5 Cumprir as diretrizes traçadas pelo Órgão Central de Controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios;
	8. RECEBIMENTO DO OBJETO
	O objeto será recebido da seguinte forma:
	8.1. Provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior verificação da conformidade com as especificações do objeto licitado.
	8.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização, além de atender às especificações do objeto contratado.
	8.3. Se, após o recebimento provisório constatar-se que o objeto possui vícios aparentes ou redibitórios ou está em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.
	8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo instrumento editalício.
	8.5. O fornecedor contratado obriga-se a efetuar a entrega de todos os produtos no prazo previsto no edital, acompanhados de: a) Nota fiscal Correspondente; b) Certificado de garantia do fabricante.
	9. PAGAMENTO
	O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente no prazo de até 8 (oito) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo CONTRATANTE do recebimento definitivo do objeto licitado.
	10. MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL
	Nome Fantasia:
	Razão Social:
	CNPJ: Inscrição Estadual:
	Endereço: Cidade:
	Estado: CEP: Telefax: E-mail:
	Prezados Senhores
	Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente, para fins de registro de preços em Ata, visando o futuro e eventual fornecimento.
	Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade. Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.
	O valor global de nossa proposta é de R$____________(por extenso) conforme as planilhas a seguir:
	Lote …...
	Item
	Qtde ofertada
	Marca do produto
	Valor unitário R$
	Valor global R$
	Salvador _____de __________________ de 202___
	_____________________________________________________
	RAZÃO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
	Nome Fantasia:
	Razão Social:
	CNPJ: Inscrição Estadual:
	Endereço: Cidade:
	Estado: CEP: Telefax: E-mail:
	Prezados Senhores,
	Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos.
	Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade. Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.
	O valor global de nossa proposta é de R$ (por extenso) conforme as planilhas a seguir:
	Salvador _____de __________________ de 2022.
	_____________________________________________________
	IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
	V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS
	Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual nº 9.433/05).
	Salvador _____de __________________ de 2022.
	_____________________________________________________
	................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº .........................., por intermédio do seu representante legal sr (a).............................RG nº.....................DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos.
	Assinalar em caso afirmativo:
	Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ).
	Salvador, ...........de .......................de 2022.
	_____________________________________________________
	ANEXO IX – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME
	Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 037/2022 indicado acima, conferindo-lhe poderes para:...................................(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, apresentar defesa prévia e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, etc).
	Salvador _____de __________________ de 2022.
	_____________________________________________________
	NEXO XI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
	Aos ------- dias do mês de ---------------- do ano de 2022, presente de um lado o ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n.13.100.722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, n.560, Centro Administrativo da Bahia – CAB, representado pela SEAD, ….........., nos termos das normas constantes da Lei Federal n.8.666/93, Lei Estadual n.9.433/05, alterada pela Lei n.9.658/05 e 10.967/08, Lei Complementar n.123/06, Decretos Judiciários n.12/03, 13/06 e 748/2021 do Tribunal de justiça do Estado da Bahia, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°.............., RESOLVE registrar, conforme abaixo, os preços ofertados pelos fornecedores beneficiários:
	LOTE _____ Empresa _____________, representada por ____________
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE REGISTRADA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	TOTAL GERAL
	1. DO OBJETO
	A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de …..........., em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº 037/2022 e seus anexos, partes integrantes desta Ata, juntamente com as propostas apresentadas pelos licitantes classificados, conforme consta dos autos supracitados, para atender às demandas do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
	2. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico, cujo instrumento terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
	Durante o seu prazo de vigência, as propostas selecionadas no Registro de Preços ficarão à disposição do CONTRATANTE para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.
	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS REGISTRADOS E EXIGÊNCIAS
	Os preços registrados, as especificações técnicas, as quantidades ofertadas e exigências da Lei 9.433/05, no Processo Administrativo n. …...... e Pregão Eletrônico nº 033/2022, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
	Nos preços ora registrados estão inclusas todas as despesas necessárias que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento das obrigações do FORNECEDOR contratado, no que se refere a frete, seguros, tributos e outros.
	A Unidade gerenciadora da Ata disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.
	Este instrumento não obriga ao CONTRATANTE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do (s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
	E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.
	Salvador, de de de 2022.
	CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
	FORNECEDOR : 1)
	FORNECEDOR : 2)
	TESTEMUNHA: 1) _________ 2)____________________________


